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Câmara   municipal da villa da Redempç&o 

CAPITULO  XVIII 

Impoito 

Art. 184    Niugaom   poderá   abrir   aasa da uegooio, de qualquer  natureza lem ter 
^fOtòaoé o« impostos muaicip toa,  rolatiros  aos geueroa que tiver de  expor a veada. O 

raotor isrà multado em 3ü$00ü além de pagar o imposto. 
Art. 186   Todoa os ■egoolautes estabelooidoB dentro do quadro da villa,  pagarlo 

além dos impostos autorisados por leia provinoiaes, os seguintes : 
S 1*   Lioeoça para ter loja de fazendas e armarinhos, 80)000. 
§ 8o   Para ter oaaa de negocio onde se venda aguardente do pau, do reino, genebra, 

oerveja e licores, 3O|O0O. 
§ 3*   Para ter casa de negocio  de secoos e molhados onde se vendam os artigos do 

paragrapho antecedente, mais 8$000 rs. 
§ 4*   Para dar eapeotaonlo dramático, n&o sendo gra'nito ou em beneficio de irman- 

dade* a obrai publicas, cada um 10)000 rs. 
'   $ 6°   Para dar espeotaoulo mimioo, eqüestre e gymnattico, BRO sendo também gra- 

tuito ou em beneficio de obras publicas ou de irmandades, 10)000 rs. 
Para ter offloina de marceneiro, alfaiate,  sapateiro, ferreiro e serralheiro, 

Para ter offloina de funileiro, latoeiro e oaldereiro, 6)000 rs. 
Para ter pharmaoia, 30)000 ra. 
Par* ter casa de jogo nas condiçdes destas posturas, além do bilhar, 30)000 rs. 
Para ter bilhar, 30)000 rs. 
Para tirar  esmolas  no município com bandeira do Espirito Santo, vindo de 

fora, 6Ü|Ü00 rs. 
8 18   Paia masoatear com ouro, jóias e brilhantes, 60)000 rs. 
g 13   Para masoatear com fazendas, sendo domiciliado no muaicipio, 60)000 rs. 
$ 14   Para o mesmo fim nSo sendo domiciliado, 100)000 rs. 
§ 18   Para trocar imagens,  masoatear com  livros, folhetos, obras de funileiro, ou 

qualquer outro gênero, 10)000 rs. 
§ 16   Para andar com realejos,  marmotas, animaes ensinados e outras cousas idên- 

ticas, 10)000 rs. 
g, 17   Os negociantes de fazendas estabelecidos no quadro da villa,  poderio vonder 

obras de ouro, prata e quaesquer metaes preoiosos, pagando mais 10)000 rs. 
g 18   Para abrir casa de cosmorama, 80)000 rs. 

""   Para teiLoffioina de fogneteiro, 10)000 rs. 
Para vender ferragens e louças, 5)000 rs. 
Para vender mantimentos e gêneros da terra em easa particular, 10)000 rs. 
Para vender ohapéos de qualquer [espécie, calçados e roupas feitas, 10)000 rs. 
Para vender arreios, couros, redes e outros similares, 10)000 rs. 
Para se fazer leilão  em casa ou nas ruas,  excepto os que forem foitos para 

festas ou obras pias, 10)000 rs. 
g 86   Para ter botequim provisório ou por oocasiKo de festividades, 12)000 rs. 

Para ter engenha e alambique de fabricar aguardente, 308000 rs. 
Para vender escravos vindos de outros municípios, 0)000 rs. 
Para ter cartório de escrivão e tabellifto, 6)000 rs. 
Para ter cio solto, 8)000 rs. 
Para ter carros,   carroças ou carretoes,  vehicnlos de 8 ou mais rodas que 

transporte gêneros por paga, 6)000 ra. 
g 81   Para ter olarias ou fabrica de telhas ou tijolos, 10)000 rs. 

"'   Para vender aguardente importada, cada litro 10 rs. 
Pará ter pasto de aluguel. 10)000. 
Para armador de egreja de fora, exercer sua profissão de cada vez nesta villa, 

Para vender animaes bravos, gados, que entrarem neste município. 80)000 rs. 
Pára vender fumo no mercado, de   cada páo de fumo, que não exceda de 15 

g 19 
g 80 
gai 
§ 88 
g 83 
g 84 

g 86 
g 27 
g 28 
g89 
g 

g38 
g33 

JL84 
201000 rs. 

Itilog* imãs o de oada dia |ue vender, 800 rs 
Ti írí - Bé-eada rsz qae fer morta para o consumo, '2)500 rs. 
6 88   De cada porco, carneiro ou cabrito que fOrJmorto para o consumo, dGO rs. 
g 89   De oada 16 kilogrammas de café que vier ao mercado, 800 rs. 
g 40   Para vender sal no mercado por anno, 20)000 rs. 

*'    Ds cada offloina de ouriveaana ou relojóaria pagará SOIOOO rs. 
De oada retratista ou dentista domiciliado, 30)000 rs. 
De cada loja de cabellereiro, barbeiro e offlcina de selleiro, 6)000 rs. 
Para vender bilhetes de loterias legaes, 80)000 rs. 
Para ter padaria, 10)000 rs. 
Da oada consultório medico, cirúrgico, 20)000 rs. 
Para queimar fogos de artifloio perante o publico, o fogueteiro ou  dono paga 

ri d» «ada armação, 10)000 rs. 
• 48   De aada tenda de ferrar animaes, 6)000 rs. 
Art; 186   Todos os negociantes estabelecidos e que estabelecerem-se dentro do mu- 

' fora do quadro da mesma, pagaráo além dos impostos supra e 
sto relativos aos Seus negócios, mais cincoenta por cento.  Quanto aos  mais oon 

tâ 

niciplo desta villa, porém 
aaa lhes sto relativos aos seus negócios, ma» OIU«OBUH» mir uww.  HI»»»~ -w-  — 
tribuintes do município, regulará os  impostos estabelecidos para o quadro da villa 

CAPITULO XIX 

Empregados da cantara 

ari m Osamoresados da oamara, além dos seus ordenados, perceberão mais os 
—Mmílnli ««TlSos «S marcados pelo presente código; pelos mau açtos dos seus offl- 
!^ JSStorttó o mesmo que está marcado aos escrivães do oirel no regimento de custas 
^'-ffi^psaos pelas partes interessada* ; nâo terão porém taes emolumentos onando os 
SÍf^rlttSS forSm em tlrtude de ordem da câmara a bem do serviço pullico. 

Secretario 

ímà iaa O «aaretario da câmara vencerá annnalmenta o ordenado de 860)000 rs. 
..^L128 ."^a" if "- A «hri-^n «oh tmn. da multa de 10)000 rs. para deaem- 

Ll^/wSíSqSS^ncVmftelaVel de !• de Outubro de 1828 o seguinte : 
^^£S2todos os alvarás de lioenç., que serão assignados pelo presidente da 

■ - JM «-sábaecretarlo: nos alvarás mencionará o nome e o lugar da residência 
W^M**gggS:' 0 tempo da duração. Só serão pas.ados o* ^vará. em 
^íÊS&Mioáo pagamento do imposto, e serão registrados |em livro especial, 

«^•^ífiE^lfcíÍ^lodM-FertWVg forem approvadas e os edi 

Art. 131 Quando não cumprir oom os seus deveros deste capitulo, será multado na 
quantia de 10) a 80)000 pela infracção de cada um dos artigos. 

Procurador 

Art. 138 O procurador alem das obrigaç9es inpostas pela lei de 1 de Outubro de 1888 
deve: 

g 1* Fazer lançamento de todos os Impostos no m -z. da Julho, om livro para osso 
fim destinado e rubrioado pnlo presidente da câmara. 

g 8* Promover amigavulmente ou judiaialmonte a cobrança do todos os impostos ou 
multas. 

§ 3° Ter talOcs impressos de todos os impostos, os quaes serão nnmerados e rubrica- 
dos pelo presidente da oamara. 

§ 4* Dar oonhecimento de pagamentos aos contribuintes ; esses coaheoimeatoa serão 
cortados dos talSes. 

g 5* Apresentar no primeiro dia das sessOes ordinárias, conta da receita e dwpeia 
do trimustru, e uma relaçSo das possoas qv^jigaram Impostos ou multas; oom deolaraçio 
dos quantias e outra relação dos quo  deizwkm de pagar. 

§ 6*    Dar aos oontraventores recibo das multas que pagaram. 
g 7* Fazer o lançame.ito da receita e despesa da câmara, em livro especial, com de- 

claração das naturezas das rendas e das autorisaçSas para a deapeza. 
Art.  133   O procurador tora doze por cento da quantia que arrecadar. 
Art. 134 Quando nBo cumpra o proaurador com os deveret que lhes são impostos 

neste otpitulo, de oada infracção será multado em 10$ a 80)000 rs. 
Art. 135 O procurador não tem porcentagem das quantias quo reotber dos cofres 

públicos consignados para auxílios das obras municipaes, 

ilrruador 

Art   136   O armador é obrigado : 
g 1* Cumprir todas a* ordens que receber da câmara ou do presidente, relativas a 

serviço de sua  profissão. 
g 8° Comparecer no lugar, dia e hora que for convocado pelo fiscal para dar os 

alinhamentos e nivelamentos, que forem requisitados. 
g 3* Responder pelas despesas do novo alinhamento ou nivelamento, quando o pri- 

meiro for julgado irregular. 
g 4* Alinhar a largura das ruas que se abrirem conforme se aoha determinado no 

capitulo respectivo. 
Art. 137   O armador terá de emolumentos : 

Por alinhamsnto das casas que tenham até três portas ou janellas de frente. g l' 
1)500 

g2' 
§3* 
g4' 

Quando tenha mais de três portas ou janellas, terá 8)000 rs. 
Por alinhamento de calçadas terá 1)500 rs. 
Por alinhamento de muro 8)000 rs. 

Porttiro 

Art. Vi%   O porteiro é obrigado : 
g 1*    A conservar tolo o edifioio da câmara, salas o mobília no maior asaeio. 
g 8* A comparecer em todas as sessffes da câmara para desempenhar o serviço que 

lhe for ordenado. v 

g 3* A entregar todos os offioios e papeis que forem expedidos pela secretaria, no 
praso que lhe for maroado pelo secretario. 

g 4* Acompanhar o fiscal nas oorreiçSes e fazer todas as intimaçOes que lhes forem 
ordenadas pelo mesmo fiscal ou pelo presidente da oamara. 

g 6*   A receber no oorreio toda a correspondência da oamara e entregar ao presidente. 
g 6*   Cumprir as ordens do presidente, secretario e fiscal. 
Art. 139   O porteiro terá de gratificação a quantia de 60)000 rs. annuaes. 
Art. 140 O porteifp que não cumprir com os devores impostos neste capitulo, de 

cada infracção será multado na quantia do 6) a 10)000 rs. 

Fisoaí. 

Art. 141   B' dever do fiscal i 
g 1* Fazer oorreição trimensalmente, podendo fazer mais se julgar necessário. Por 

oooasião da oorreição percorrerá toda a villa, e visitará todas as oasas de negócios ; nos 
açongues e oasas onde se venderem líquidos e comestíveis, procederá a minucioso exame 
nos gêneros, pesos e medidas. 

g 8* Percorrerá freqüentemente as ruas o praças para verificar se são observadas as 
posturas municipaes e provinoiaes sobre a remoção de animaes mortos, aprehensão de ani- 
maes soltos nas ruas e praças e sobre o asseio publico. 

g 3*   Visitar freqüentemente os lugares onde se venderem oarnes verdes. 
g 4* Multar aos infraotores e lavrar o auto de infracção que será designado por 

duas testemunhas e logo remettiao ao procurador da oamara para. promover a cobrança. 
§ 5° Apresentar no l* dia da sessão ordinária da câmara uma ralação das pessoas 

que foram multadas. 
g 6*   Assistir com o arruador e secretario aos alinhamentos e nivelamentos. 
g 7' Fazer corroi^So da quatro am quatro masea-aatedc-ssauaisipio paraTsriucar 

o estado das estradas, examinar ss oasas de negócios, etc, dando conhecimento á oamara 
do que encontrar que reclame providencias. i «*«/«» 

§ 8* Fazer despesas em concertos de ruas e outros, não excedendo de 10)000 rs. 
quando houver urgência e for approvado pelo presidente da oauiai». 

g 9* Fisoalísar todas as obras e serviços municipaes, representando á oamara quando 
julgar convoclente. 

g 10   Requisitar da autoridade policial, quando seja preciso,  auxüio para execução 
das posturas. 

g 11    Designar nos quarteirões os lugares em que devem ser mortas as rezes depois 
de pago o imposto. 

Art. 142 Desrespeitar, desobedecer ou desmoralisar o fiscal no exercício de sen em- 
prego. Pena de multa de 30)000 rs. ou prisão por 8 dia*. 

Art. 143 Fica a cargo do fiscal a arrecadação do* impoito* do barracão, conservação 
da caixa d'agua e ohafarize*, fazendo entrega das quantias arrecadadas ao procurador da 
câmara, o que deverá ser nos mesmos dias dessas arrecada fões. 

Art. 144   O fiscal nada perceberá das arrecadações de que trata o artigo antecedente. 
Art. 146 Não cumprir o fiscal oom os deveres impostos neste capitulo, de oada in- 

fracção, pena de multa de 80)000 rs. .^„„„ 
Art. 146 O fiscal alem do ordenado annual de 800)000 rs. e 40)000 rs. de gratifica- 

ção, terá mais 20% das multas por elle impostas e amigavelmente cobradas. 

( Coniinúa ) 

(2»   Keaistrar cm UTIU I>IUI<»I« ~>.— -- r- ■*-   j. 
«^Dôrordam da oamara ou do presidente forem publicados. 
| S^Ooordeiiar todas as minutas de offloios, portarias e mais t 3»   Coordenar waa* « mm...— »» . r  • ■ 

«ífÍ^SfSS ^.rta^Xm."^^, conservando 

papeis que forem ex- 

I 
os papei* eneader- 

"^ ■T^íSw a. aatas e fazer toda a e^ripturação relativa ao wrviço da câmara. 
E   Í3Sr*£ofi»e.le arruador,   ao* armamento, e nivelamento*,  e lavrar os 
Uvos Urmos. dos quaes dará copia authentica aos interessado*. 

r fi 7»   Servir de contador da oamara. 
LT A^rSAU^im r^STr*. de ordenado e 100)000 rs. da gratifica- 

** ?? "STslvírás que pa-ar. da oada um, 1*000 ". 

4—?JÍ* IUÍ* ^iUSS^entos do artigo antecedente serão pag* pela* pessoas q«ereque- 
^ 1J> ^íoaUMMSTQaando porem os acto. quapraticar   foram per ordes. d. 

•áfiM liasnnas ou outro* 

■xpediante da prealdenola 

Dia t dê A/oiio 

I» SBCçAO 

8*ll«iloo-i* do taa. Blap* Dloset»*» *xp*di«l* 
dd ■•••Hartii «rdtot «fia da qat, ■■ dia 7 do «tr- 
rsaU ■■■ivansrl* i» pfUmmçto d* loadapaadfa- 
«i* e d* lapari*. Uaha !■*•' a* Ctlhtdrml, ■• ■•io 
d a, ■■ acUaas Ta-Dtaa Latdaaaa—Bapadina- 
as ••avilM psra ••** Hlaaaldad*. 

asaumminoa OMPAOIASOS 

D* Jalo da Dana MalU Siaai, prafiaiar da 2» aa- 
4ain da 8. Jtié da Barrair*. padlai* traa aaiat 
d* llcaaça—ladtfarid*. * á TíIU d* iafaraa*!* da 
■aapaatar «arai da lailraaçla pabllaa, Saaltra v«(a 
• aodaira par fatU da aiaraiaia da aappIiMata. 

D* lfaB«*I X.Tia' Plakalra, prafaasar  da balrra. 
4a Saata Crai da Capaalriaka, paSlado daaiasla da' 
raférida aarga — Afatrda o aappllaaala a aola«la 
da procaaaa a qaa fal aabmalttaa. 

Da Aaat Balaira d* S*ata Movoaa, prafaoaara do 
bairra é* Afaa Braaao, paliada praroffa«Sa da lU 
aaaaa—Caaaado aMa«at> diaa ao* toraaa da art 73 
da racalasaata da 18 da Abril da 1869. 

Da Oartradta Laapaldini da Ollvalra. prafaaaara 
•abatlluta da bUrra da Ta^aiaJabt, padiada <»a- 
iro aoaa* d* llaaaa» para tratar da aaa aaéda — A 
rltta 4a ialsrãaõfãa da laapaatorta pral da laalrve- 
eio pabllaa, ala t«a luf»f a aat raqaar. 

D* Jiia CtrUa da Talada Ribat, vrafaoaar da I* 
t.4» r» da P.aia>, podioda daaa maia* da i «aiç». 
—Idaa. 

Da J.la BaiUabU Brailko. pratoaaréa balrra da 
Caautabo, a* aaaiaipio ds Atibata, padiada raaa- 

âo pira a d* 8. Basadlata, am Mo|y da* Craaaa- 
laa raqaar ,. . 
Da Carlaa Fraato. pi liada atr aataraliaada   br». 

silaira—Idaa. .   , %yj     ,. 
D* Carla* Viairl, fiaaada igaal podida—Il*a. 

3> 8BCQÍO 

Aaaaaoa aa o rasabiaaato da balaaMta da* ap*< 
raaSaada Btaaa Martaalli da Baalaa a oa da* agan- 
aita da Campiau * aapllal, doraata * aa* d« 
A(ait* fiado. 

aiacaamaNTo aMPAOSABO 

O* Padr* P. Blttaaaaart A Camp. — A* Ikaaoar* 
praviaaial para anittlr paraaar. 

4> 8BCÇÃO 

Pai aaaaada Tirgilia Ntftaira. para a lagar da 
agaata da aarraia da BatafBa da Oarraga Paada da 
wtrada da farra M^syaaa. — Daa-aa eaaboaiaaaU 
■a Adaiaiatradar da aorroia. 

Aatariaaa-ta : 
A' aaaataaSo daa lataria* da Tpiriaga, a praaa- 

dar a aatra«f« daa daaa alUaaa aarlaa da »• Uta- 
rla viata lar rooalfclda aaa aafroa ptavtaaiaoa • pra- 
daota d* prlaalra. - ;    '' 

k' dirootaria **»» da abra* f»V,'.»<». a dar «*- 
iaa«« àt abras da «aaMraaflO da aala aa raia pa- 
ra a boaa>«u da alta** >•*. ••mata a 4aapaaa da 
50;OOOeoOC, — D»a-t« ■ abaataaata *a tboaoaro 
p-o»iaaial. 

Praragaa-ia par fairsala diaa a praaa  aar<a4a 

a Padr. (ialla.pira atnalaila daa abraa da aaiaa *• 
8. OarUa da Plnbil, daa qaao* 4 a naano aoat"- 
tinta —Daa-ia aaabsaiaaata i diraetarla (arai d* 
abrai pabllaaa. 

—Daalaraa-ia i 
Aa aaparlataadaata da aatrada da ferra laglaaa 

qaa o aBganhalra Jtaqaia Badrigas* Aataaoa, 
abafa da *aa*tatla da atloaiaatla aa praaiasla, 
bali aaiarlaada a aallaltar paaaagaaá para' ai 0 
paaioal da rafdrlda ataaisala aa lodaa a* aatradaa 
a«a aa qa>ta iqaalla aaataa trafago aataa, aar- 
raada a daapaaa pala vsrba—Urraa pabliaaa * «ala- 
aiaaola. , 

A' thaiaararia da faaaada, qaa o aiaiatsrla da 
agrlaaltara pravidaotlaa aa aaatido da rar posta 
aaqaalia 'apirtifla, a aradito da qaaatia da . . . 
8ilU|000. para aar appliaada a* psgaaaala 4* daa 
paa* d» aaaaiaala i aarga do aagaakalra Jaaaaia 
Radrlgaaa Aataaai. daianls oa aasaa ds Jalha 8 
ttaumbra da aarreata aaaa. 

Aiaaaou-aa a rdéablaaata da sapia 4* ralatori* 
rausltid» á praaidaaaia pala aagaaksira fliaal da 
aamptofaia laglaa», do* aarvlfaa azaaatadaa aa 
aaaaa ai» farraa ao aaa daJaaka alliaa. 

B8TRADA DB PERRO DB SANTOS A JÜNOIAHT 

■BTKAOTO    DO    RILATOBla   BO   maSNaBIBO   fMOAL, 
COBK«tlPOnDKHTB AO USE BI JWNHO BI 1886 

Paraa ragalaraaat* aaaaatadoa aa aarvlpaa aaa 
aarrea palaa variaa raparticVaa—da aaganbaria, la- 
aomagla, trafago. talacrapha a »laoa»rifad». 

Pana aipadldad 4687 talagraaa»», a oabar i 
7 aa aar? 19a pabliaa, 8066 aa sarvigo parllwlar s 
1686 aa aarviça d» aatrada. 

Para rraraa a liaba 847 traaa d* pa*aag*ÍM* a 
373 da maraadoriaa, o* qa»s* traaapartaraa t 

S.S86 
lO.flM 

660 
S 

Paaaagalraa de   Ia alaaaa iadaalaè 
1718 d* ida a valia 

Paaaagalraa d* 8* alaaaa 
Aaiaasa 
Oarrs* 
8084 ralaata d* bagagasa • aaaaa- 

aaadaa, paa aada 180.080 k. 
Oa(4 8.871.113 k. 
Sal 1.000.488 k. 
Aaaaaar 888.007 k. 
Tauainko SO.OfO fc. 
Paaaa 16.813 k. 
Algacia S.3IO k. 
Maraadoriaa divarsaa 8.344.880 k. 
Oitaa par valame SOO «agaaa 
Paraarao aédlo por pasasgatroa d* 1* 40 k. 

a              *        a   '  * '   l    a  8* 41 k. 
>              BB      taa. de aar. 88 k. 

Pradacla aidia par paaaag d* 1» 38089 ra. 
B             a      *       B      da8>    <• 18607 ra. 
a             BB      toa. da aar. I ISfdBO ra- 
Ba taapa raasla-aa a aaaniaala 4a toakdá da 

ooatai, a q»»l, apds B<aa*laaa aaaaa aaa daaa- 
maBlta da raaall* a daapaaa da a**, orgaaiaaa a 
raapaatlva paraaar. baUasata a aaa* dsasavalvl- 
aaataa. o qaa tada fai raaattldo a* gavaraa, aa 
táraaa. a 80 da carreata. 

Saganda   variSMU a aaaalaaãa, artsaadaa-** * 
qaaatia   aa 331:7188530 a  daap*adaa-aa a  da  
160.0381660, kavsado, pala, aa aalda d  
16816701880. 

•v  ..,,1 
388868010 
6:6601110 

818100 
289:61 

11:6 
1.5861780 

A raealta arraiadada provai* d* > 
Paasagaar 
Bnaaaaaadaa * bagagaaa 
Aaiaaaa a aarraa 
Itaraadariaa por paaa 
Ditaa par valaa* 
Talagrapha 
Aiasaaaagaaa 
llallaa 
Raadaa divaraia 

A daapaaa fal aasia dlatrlbalda : 

Admiaiatraçla garal 3:0638090 
Trafago t7 tMMIO 
Matarial radaata 11:8748140 
Tr.açta 34:8388*10 
Almaxarifada 1:3488060 
Talegrapha l:906|06O 
Caaaaraaçaa da liaha 38:78  
Direraaa daapaaoa  i',:asi,d'i 67:18 

Se Bio f8ra aaaputada aa daapaaa a iapartaata 
aaaaa da 55:838$700, gaata pnraaaula avaBtaal, 
p!«v»al9Bt9-d: diffaraasss- da caiúb:*1 u«* raoieaaaB 
da dlnkaira* para Laadre*. a ralaaga da daapaaa 
para a raaaita taria aida da 38,389 $(.      '     "T 

B* da aatar qaa a raaaita, «aa parada i da a*a 
deiaakadaaana paaaada. apraaaati aaa diffaraaSa 
S.ra aaaoa aa iapoataaaia da 3H:9408770 ; a»ta 

Iffaraaça sarla aiada aaiar aa aSa lòr« a varb* 4a 
38:6458060, pradaata da venda da trllkaa relbo*. 
raaliaada aa Jaaka altlaa. 

Tia aoasidaraval diaiaaifãa aa raada raaulta' d* 
qaa aa Jaaka da aaaa paoaoda faram traaatorta* 
daa 0.788.330 kilagraaaaa d* aafd. aa paaaa qaa 
aa Jaaka da aarroata aaaa Iraaaltaraa apaaaa 
1.871.113 kilagraaaaa da rafarida aaraadaria, aa 
aarca da aaa tarfa parta daqaalla alganaaa. 

Oa aaaaiaaariaa da govaraa iapagaaraa a ali- 
aiaaram daa daapasaa da aaataia, p.r aatlvaa qaa 
axpeadaram ao raapaaliva paraaar, variaa aarbaa aa 
iapartaaaia da 1:645|440. 

TAXAS DB TRAM8PORTB 

O pradaata da lapaalo garal, fai da :        3:5418800 
O lapaata praviaaial, pradaata S2:784|800 

OB8BRVAÇÕB8 MBTEOROLOOICA8 

Daa qa* a* raglatraraa a* aaa da Jaaka na Alta 
da Sarra (Oabalãa), axlrakaa-aa oa Ngalat** 
dadaa t 
Taaparatara aaalaa 84* (aaat ) 

a aialaa ia 
Diaa d* ahavaa II 
Qaaatldada aaa. sa 84 koroa 88 ailliaitrat 
Total aa msa 130 
Tatal dada 1* da Jaaalra 1838 

8. Paala, 31 d* Agosto ds 1886. 

O asgeakaira-flaaal, 

Aaotraa A. FURO. 

•' 
oatioioa B aar aaa ABO a 

Da aagaakalra Baaabia Stavaoa, ralail**a*aU 
ao pagaaaata daa daapasaa faitaa eaa aa abraa do 
lavaataaaata da parlatlla do palaaia do gotaraa.— 
A' «kaaaararla da faaaada. 

Da aagaakairo ãaaal da Caapaaka Sarmbaaa, 
iafaraaada aabra o atada daa aatradaa qaa aaavar. 
gaa a farro-via aab aaa Saallapla —A* dirootaria 
garal do abraa pabllaaa. 

Da aaaara aaaiaipal do Igaapa, Iafaraaada aabro 
a pagaaaata do aalarlaa ao oaoarrogado da balão 
aatabolaoida aa Ribalr» —Haa. 

Da aaaaa, padiada aolraga da qaaatia do S.QOOg 
ratada para aalbaraaoata da Mirada qoo «a* a Xl- 
rioo.—Idaa. 

ba«**BiMairra aa*r*MAae 

D* Aataala Taaaaolo da Mm 

CSBCÇÃO 

Pai «xaaarada, a podida, do Sarga da aobdatag>4« 
d* Alibaia, Cliad aa Alaao 4o Aaaral. 

— - MlilíniMáÉaÉÉ^ -■   - -^    -- 



BOMOUOPAI 

9tnm ■•■•■<•■ •• MtaUtw «■•MrldUM p»ll> 
•Uw: 

Atlb»U 

BablaUgU* (• 1" •■pplcaU) Pr*a«li<* Ani.nl» 
d« Amaral. 

BappUBtM i 1* Balvalar Talsslra d* MaiamasU; 
t* Olagirla J«ié da Aaaaral ; S* Uaol» J"é <«• Aaa- 
Ml. 

Ria BaalU 

Sapplaataa da aabdtla(ada t 1* Jaiqalm a. uli- 
valra • BtWa ; S* Aol.ai. da Padaa Flaaa i-r.i- 
tai. viato ala tanm praaUda Jaraaiaata ai aldadlia 
■aaiaadoa para ailaa aargaa. 

—Dtalaraa-aa a aiaaara BaBialpal da Oamplaai, 
•n rafaraaala a* •flala da SO da A|0(to ..r.vim. 
flada, »m qaa rapraiaata a<bra o faala da alw p^dar 
■ala aaatiaaar a daataaaaaata da Paata da All- 
bala a al>Íar<aa aa arralaada prédiaaada aa aaba a 
axpaaaaa da partlaaltraa, qaa, ao aaaa qaa aa iata- 
ranadaa ala qaairaa prtatar-aa a faiar aa aaaaaaa- 
rim ctatartat, a aalaa alvltra a taaaar aa aari 
■aadar (atirar dtqaalla bdrra a farga aattaiaaada, 
■•ama parqaa ala ha Taatagam para a aarriga iia> 
bltaa am aar aoaaaraada aiqaalla lagar aaa daati- 
aamanto paiaaaaaata. 

—DatarBiaaa-aa aa aooiaiaadaata da (ortmUaa da 
Barra Qraada •■ Btalaa a aa (araata da aoiapa- 
abla da «aparai «Ghargaara lUialan qna tafariaa aa 
é aaaalu batar •abida da parla, aa dia 29 da A».. 
Ia próxima flada, a vapar cVilla da Oaari» 
•am aar vialtado pala aSaial da paliala aaaarragado 
daaaa aarvlpa, par ala bavar tida aammalaasla. 

omcioi BiiPAcaABoa 

Do dr. «bafa da paliala, padlada aaatariaaçla para 
aaatraalar ama aua aa aldada da Apiaby, tflm da 
aarvlr da prlala a qaarlal.—Aa dlraator garal da 
abraa pabltaaa para lalarmar. 

Da aagaabalra flaaal da Cumpaabla Carrla da 
Farra da Saata Amara aammaalaanda qaa aa dia SO 
da Agaala praslmo fiada (ai a»magada pala maablaa 
am ladlvldaa qaa aa aahava dallada aa llaba.—Aa 
dr. «bafa da paliala. 

BHQUaniltlNTO DISPAOMADO 

Da  Padro  Maria Farçalra-—Aa aummindaata da 
■arpa pullalal parmaaaata para attaadar. 

S* 8BCÇÃO 

Appravaram-aa ai alaaalflaacSaa daa aaararaa qna 
aoa maaialpioa da Qaitahy a Saala Aalaala da 
Ctabaaira, Um da aar altarriadaa pala 7* qaataga- 
ral a 4' provlaaial da (ando da amaaaipaçlo.—ri- 
tarim-aa aa davldaa   aasmaaiaaçSaa. 

—Davolvaa-aa, par nlo aatar alada davldamaatf 
regalarliada, a alaaaiflaaçla dat aaaravaa qaa aa 
mnalalplo da Ilapava da Faxina bla de aar libar- 
tadaa pala (aada da amaaaipa«la. 

OIWalr«, naadxmBiio pai* Jury ila Ilattba am 18 
da Jaak i da 1883 i 8 aaaoa da prlala «u - trabalba. 

Daaa gaarda a r rs —Illm. a asm ar. Barla da 
Paraahyba, malt* dlcaa praaldaota da provlaala.— 
O abafa 4a paliai', Maaaal Jaraail Rtdrigaea d» 
■Ura. 

OORRB10  PAULISTANO 
«Bnre: DK MI;I I:MI»IK» 

Noato grando dia do uutrtriihalo júbilo po- 
pular, a uaçlo volve, agra 'ooida, oi olhoa 
para o exoulio liuporaati*, o qual rooebêa ao 
beiço um thrauo, que fOra poupado pelos vou- 
(IUTUUB politiaoi e oereado pelo reapeito o 
amor ülial de todoi oa braiileiros. 

Fortalecido pela experienoia de um reina- 
do, dos maia lodgoa e fooundoa que oonsig- 
nam ca auaaus do tuoolo, e   pela   alta   lição 

Advocttola adiulnlmlratlva 

Diiaoliailo o orçamunto do miuiatariu d' agricu I- 
tut», o amiudjr Vlrialo da Moieiroa, uui illunlri 
cbefallbarol, gua viruluatamauto havia prottiga.u 
em diaa aaturiurua u advocaoia admiuÍ!ilrativa,K pro- 
pôs (o da cela' ra qnuaUo W uiug Urutlnr >, diiaa na 
aaaakoda 3 do ourreote, outra oatraa ameaidadoa 
direclameate undoragalaa aoa ara. Dautai u Caruai- 
ro da Uooha, o soguiuto: 

taia' 

Secretaria da policia 

SaaraUria da paliala da provlaala da 8. Paa'». 
amSda Batambra  da 1888 —1* Sactla.—N. 188. 

Illm. a axm> ar.—Tanba a banra da partlalpar á 
v. aa. qaa baatam daram-aa aa aagainlaa aaaarraa- 
aiaa pallalaaa t 

1* DILiaAOIA 

Foram paataa am libardada. S.bina Maria Radrl- 
«aaa a Maaaal Jaaínlba de Maadaapi; datidai, par 
Sbrioa. J.Ia Anloalo da Olivalra Prada, Banadiata 
da Paala Lima Vialra a Lniaa Maria da Cauaaltla. 

anBDBLBaa.oiÁ DO aoL 

Fal paata aa libardada, Raaaada Carria da Araa- 
ia ; a, datldoa, par ibrtat, Aalaala da tal a Maria 
da Carmo da Canaalcla. 

I UBOBLIOACIi.    Dt IfaaTI 

Faram paataa em HbarJada, Paaabaal Baaartla a 
Jota Vai. 

tUBDBLBa&OIA DA ONIlLàçIa 

Fal tranafarida para o calaboaça da peaitaao^ria, 
a praia Banadiata, partanaonta a maaaa (allida da 
aommaadadar Bittoaaaort. . .   n 

Foram datidts, Jalo Laia da Almada, Jalo Cy- 
prlaaa da Bliva, J.aqaim Magalblaa, Jale Harca- 
laaa Baaba, Jaaé da Silva. Amaro Baaadlcla, Pali- 
aiõdaa8.Btii. ilngaitt Carrêa da Magalblaa, An- 
tônio Paraira Laito. Aoguata dõ uarraa, Bouidiala 
Antanla Cardtao a Vioaala Farralra, aaaaatradaa 
iogaada om ama aaaa na Campa   do   Bexiga. 

t    ■ ILLVMINÁsZt PUBLICA 

O aambaalar a. 794 da ra> da Ypiraaga aati aam 
am vidro quabrada. 

Oommemora-se hoje o anniveraario da 
Proolamaclo da Independenoia do Império 
do Brazil. 

Sete da Setembro de 1828 ó uma data 
fauatoaissima e oara a todos os ooraçOes que 
se inspiram no amor da pátria. 

Todos os povos cultos, quor no velho mun- 
do, quer na jovem America, celebram com 
pomposas galas os gloriosos dias do sua 
nmancipaçKo política. 

Assim como a Republica Norte-Amoricana 
ergue no Pantheon uma estatua a Washing- 
ton, e o México recorda com gratidão os no- 
mea de Itnrbide, Morelos e Mina ; assim 
como as republicas do Equador, Peru, Vene- 
zuela e üolumbia recordam o nome immor- 
tal <lo libertador Bolívar ; assim como as re- 
publicas Platinas recordam Congresso de 
Tacuman e o nome do general San Martin, 
o Brazil saúda e rememora os fastos a que 
esUo ligados os nomes de D. Pedro I e de 
seus companheiros na fundação e consoli- 
dação do Império Brasileiro. 

Cumpre hoje prestarmos homenagem á ge- 
ração forte e varonil que nos legou uma pá- 
tria livre e consolidou o único Throno da 
America pela pratica das virtudes cívicas. 

E & provincia de S. Paulo cabe a primazia 
no movimento emanaipador, porquanto, da 
collina do Ypiranga partia o immorredonro 
brado Independenoia ou morte 
e o caracter altivo e heróico dos Paulistas, 
esses bandeirantes da oivilisaçao, haviam de 
antemão preparado o advento de uma nova 
ordem de cousas e o estrondoso aconteci- 
mento de 7 de Setembro de 1822. 

i     « Dizia   ao,   ur.   prosiJouto, que a aacrolaria da 
da Historia,—de que o Rei deve sempre res- | Bgficullur, ó umn j/, malB imporuniea doaio paiz, 

6 um minialorio quu lida ooin o tboaouro aaoinntl, peitar as libordados publioas o pensar no ))»ui 
de seus snbdltos (roiaar è sjrvir) — o Sr. 
D. Pedro 11 tem sabido manter u Império 
Sul Americano na altura de uma grande na- 
çSo conatituoional e conservar-se rigorosa- 
mente na esphera ao seus deveres o na orbi- 
ta de suas attribnçSes magcv-Uticas, como o 
Primeiro Magistrado de um povo livro. 

A dyuastia reinante ó uui penhor do or- 
dem, liberdade e progronso pura o Brazil. 

K o Brazil, saudando com fervor a gloriosa 
data de saa Independência, faz votos uniso- 
naa pela conservaçSo e dilataçS} doa precio- 
sos dias de S. M. o Imperador e de sua Au- 
gusta Família. 

■oaaa aa 

O ar. aanailor M»-tinha Campta dlaaa na S.-uaí», 
na laaale do 3 do aarrenlo, qaa do*-aa am Campl- 
oaa (I I) em (aato abuaira qaal o da bavar aida 
oxpaata, aamo animal rara, om iodia daa naataa 
fiuraalaa, qm (ai oa$ada, qaal ao  (oaao   ama   (éra. 

«O bontada miaiatra da jaaliça, aantinúa a. eia., 
deve tamar aanhoolmati d< (aato o para ollo ohs- 
mar a atturçl* do raapsati*a ju« da arpbi<a, a 
qvam oampato namoar carador a aaaa iofalii. Nla i 
aò para os prat'a aapti^aa qao «.! dava volver a 
attenela pabüaa, aaRii ao aaaa d» Parahyba 'Io Sal, 
poia qaa atteatatlia maia araaia sa priLtiaam até 
noata eapltal, o nlorò eaatra a-aravoa. mas lambam 
eanlra peaaaaa livraa. » 

e n prociau quu oateja eatrugua nas mtoa doa bo 
mous maia probos, maia hoaustos, ó uma paaia que 
D&O dev« oatar sujiiits a marrada* do carneiroa, 
vuiilmo da onJo viorem.e ellu8,coino vv. «ex. «abem, 
dto mtrradaa tanto mais fortea quauto maior é a 
distaucia do objectn um qu« querem marrar, e oa 
carnciroH quo vôm dl Ualiiii fio os m:iis mnrraiioros 
qui- eu i'onli.'vn(liiliui.luil >;,(lm) «arraiae dilromer, 
o clu .t.,i, mairada» quem aoSrs ndo somos só UúI, 
penhores, é n Brazil inteiro, <• o thesouro uacioDal 
com eppacialidado.quú leva cad'i marrada dM metter 
modo, o abi mio ha romodio seoSo oorror. K preciso, 
pois, que enta pasla Hcja entregue a um asiadlsta, 
verdideiro homem de bem, o que 6 para mim de 
todos o melhor predicado.» 

Vremldente   de Província 

;SniIa»£U>>iA 

Bem disse um pnblioista pátrio,—que não 
foi a independência do Brazil, como a divin 
dade dos gregos, o fructo instantâneo de 
um cérebro eleito para o prodígio.—Veiu 
das entranhas do passado, como todas as 
evoluções sociaes sujeitas á lógica inexorável 
dos acontecimentos e à acção permanente da 
Provideacia sobre a marcha das nacionali- 
dades. 

« Assim como Guilherme Tell nBo oom- 
primentaado o barrete de Gessler libertou a 
Suissa, e os habitantes de Boston, alijando 
ao mar o chá dos navios inglezes iniciaram 
a guerra que deu independência k terra de 
Washington e Franklin, assim o Príncipe 
Real, pronuaciando o fico, libertou o Bra- 
zil. » 

O 9 de Janeiro, dia do fico, foi o fiat pro- 
nunciado na America, e o 7 de Setembro oon- 
summou a separação e creou nova nacionali- 
dade. 

Honra, pois, á memória do illustre funda- 
dor da Monarchia, ao príncipe de caracter 
nobre e generoso, ao cavalheiro, ao soldado 
intrépido, a D. Pedro I do Brazil e D. Pedro 
iV^dtrPortugai"! 

Nto ha duvida, o henrada aanadar mineira taria 
'ntoira rasla a nóa, par nasaa v>s, nla trapidaria- 
maa am «pi.liadlr aa anatorisadaa cbsarvaçSas de 
a axa , si o (sala om qaestlo («ase verJadair*. 

O ar. aoaailbalra Antanie Prado aasteatcB-a nas 
asgoiatia tarmaa : 

< O nabra teoa-Ur ohamoa tambim attengla do 
gavarna para o («sta do um Índio qaa dlaaa lar 
sida exhibidb b'om aaaâ>. O aradar ufiança a* na- 
bra aanador s raapavaabllidada da savalboiro pra- 
priotarlo daaaa OBlabakaimenta : atai a Índia asUri 
malhar da que nao asrtBsa da provlaala. Além dia 
aa o («ata ala toa aaraator da dashomanidado; 
ainda ha panao tampa, na axDaalcla anlbrapolo- 
gisa da aaoaao, noata oidada, (oram ex/oalos aai- 
vagaas dta Baaaaa floraats». Bm toda aaaa, parem, 
o gavorno tomará providtsaias paia aaaogarar o 
oatade da liberdado iloaao indlgoao  » 

For carta imperial de 4 do corronte foi nomea- 
do presideule de província de Pernambuco o sr. dr. 
Pedro Vicente de Azevedo, nosso illuitro compro- 
vinciano, deputado provincial e provecto advogado 
do faro desta capita'. 

Nio podia ser mais bem acertada a nomoaçllo do 
govei'ao,a qual realmente rcoahio sobre um cidadão 
que já desempenhou na administragão de duas im- 
portantes províncias idêntica commisslo de contiau* 

(a com máxima circarnspecçio, intelligeacla e bom 
bridade. 

Nosso» parabéns.       

A d. AnaliaEmilia Franco, professora da 
1* cadeira da villa da Cotia, foi concedida a 
licença de dous mezes, em prorogaçSo, para 
tratar de sua saúde. 

m 
Jambelro 

B'arovam-nea daqoella laoalidada : 
< Roaliaao-ao hoje (14)   & alaiçls da voreidsroao 

JBisas da pas, par ardem da axm. proaidanto da pro- 
vlaala. 

Comparecaram  25 olaitoroa, abtanda aa   oaasor- 
va^araa * maioria, 

P-rn jaixss do pn (aram alaitsa  oa íegainteo ; 
14 votos 
14   a 

sabia   da   Ita   oara i«m oartlr» algBm.   Ba 
oaaa, o dolagada da pilais «aaravao ao ISB aollag 
da   Plnbal,   p*dlB<o   a vitda da   Ilha daaaa Imml. 
grasto. 

Na dia aagaliita,   paiém, a raalamauta doiapparo- 
i aaa da aaaa d» üaligado da paliala, aam parllslpar 

para aada Ia a ala >. Iloa. 
1 A banavalonal» daa aaasas aaatarldadaa par» 
aam aa Immigraataa aati aa aiooalaando tadaa aa 
diaa { ainda aaaim, «ama disso ha diaa o «Jornal do 
Osmmsrola», alo alo raras aa aprooiatSaa lajaataa 
da qao somoa viatlmaa.  

A ordem da Va delegacia foi transferido, 
da ostaçSo central de urbanos, para a cadeia 
publica, Cândido Simplioíu Pires. 

Appareieo am Plraasanaaga ama savalboiro do 
Indaalrla do namo Mtnaol Panlra do Bltva aaa tam 
(eito algons roabaa, falalfiaanda firmas da alvsraas 
paaoaaa. 

A prapuaita dia a (olha laosl i 
«Tivamaa aaaaail» 'l • var ama daa ordoaa (alsaa 

na impartanala do 150(|000 reta qaa («1 «amprida 
em Paita-Farralra, a saabamss qao a am asgaolan- 
ta daal» aldade (oram aprasantadaa daaa ; ama no 
vaiar da 600*000. 

«Pareoa-noa qao este uB>laz gatoon é o mosmo 
sábio qao jl (alUrim «a ausiaa oallagaa da Cam- 
pinaa > 

Foi recolhida jau deposito publico uma bes» 
ta arreada, encontrada vagando á rua da 
Victoria. 

— •   iWO«,»« 

Lais^Barnarda da Alaaaida Gil (s) 
Pranaisao Martloa d* Blqaaira (') 
Eapygdlo Qanfalvaa Pereira (a) 13 » 
Gaplllo BernardiDa Oomoa V. Almolda (o)   11 » 

Par» voroadares : 
Ditco Talora Almeida (a) 3 > 
Jaaé Franalaaa da Meara (a) i > 
Jaaé Fortoaata d* Silva Ramaa (a) 3 > 
Jaaé Bania do Maara (I) 3 > 
Joté PraBOiaoa do Almaida (1) 3 > 
Dimiogaa da Biqaoira Caaar (1) 4 > 

Fiaaraa   babllltadea para   aagauda   Oaaratlnlo 2 
libsraaa som 2 votas otda aa. 

Dia a Oaztta d» 1'traoioaba : 

«Tamiia auvlda n divttraaa ftsoadeiraa qaa as 
iaeaparadaa ahavaa da mas ultima tia aaaasdo 
sanaidaravol damu* á «oibaita da aa(á, pois pl- 
lhs«i-o qaaa. lola ainda dsbaixs daaarTarosoB nos 
tsrrolrsa, do mod* a tarnar-ao malta grande o 
piejoiao.a 

Natnralisaram-se cidadãos brazileiros os 
stibiítos Suíssos Gilberto Jacquier e Luiz Isi- 
doro Jaequier, residentes em Piracicaba. 

Eatruda de ferro da Natlvldado 

O sr. Viriato do Modoiraa diaoarraa Urgamonto 
BO Senado aabro a magna qaoallo daa 10,000 libras 
aterlinaa, qao o Oz-ainiatro da agrlsaltara o insa- 
lholra Carneiro da Riaba acmpromstters ogovera* 
a pagar, i titala de Indomaisaçlo, aoa (olisaa «an- 
aaaaionarioa da oatrada do («rra da Vistoria á Natl- 
vidada. 

O illastro aenador sntoado qao o sr. Caroairo da 
Rsoba prsslaa am aarviye ralevantissimé rasain« 
diada o sontraolo mod<aato a canlribaiçle dsqaall* 
avaliada samma, o qao os asntoasloaarios aatavam 
oo ploao diroilo do exigir ainda mala, mailo mala, 

Tem rasla a ar  Viriato da Madeiras... 

Ha madrogadt do haja oalaraaa-aa   aao gradas da 
próprio sabisalo o proso n. 1104, Jaaé Flotaasia do 

FOLHETIM 4» 

A HERVANARIA 
FOR 

O absvanlo Apyla nla (oi expaata a «ariasidada 
pabliaa om Campinas. O sr. Malta Janlor traax«-t 
para aata ospital o oatregoa aos aaidados ds hsn- 
rado prapristorlo da Maaaa Serie ri» o do saa ozma. 
(amllia, sob soja pratesçla vivo também ama in- 
diaainha gaaraoy. 

O ar. sanadar Mertinha Campas nlo ooahaoa, 
sortamanto, o sr. asranol Sartorla, goralmoato ao- 
nhosida na provinsia, ando gaoa d» motor oatima o 
oonaidocaflt, palas azsallontaa qaalidadsa qaa 
ezernam a asa «araelar, qaa par isso mssms oalá 
aaima do qaalqaar axospflo. 

Csabasemal-a aa porto o padamss afflrmar aooi 
rabifo qta é «smplatamonte filas a lafermiflo 
minlalrads aa illaalro aeoadar mineira, a qaam 
(asoaea o jaatlga do aoroditar qae a. ox. tralta 
dasta qasatBa na maiar baa fé 

Apyla a«b a  praloajta o   doavelles da família da 
sr. aeranel   Sarloria  nla pedia aalfrer «caatrangi 
mButé   aa   sas libardada  o vivt   maiio melhor ds 
qao vivaria moame nss aldoamaatas da Balado. 

Aquslla nossa hanrado amiga trata da miaistrar 
i Apyla ama odaaapto regalar, afim 4o qao alie 
possa sigam dia aar otll o aoa tnbs o a ai praprio 

Bnaantnsaam oa noasaa abarigonoo aaa aldoa- 
mantua, o ampara, aa doavOita qao o ar. oarsnal 
Bortorlo dlsponso ao filho ds Aozo, qao fllsa 
aeriam mnito (olisaa. 

Por acto de hontem foi nomeado Domingos 
Josó Ferreira para o logar de administrador 
do Núcleo Colonial do Cascalho. 

Um proa» qai de Balalass ora oandoilda poro a 
sapitsl, afim do oaaaprir o pena do troa snaoo do 
prlala, qao lha foi impeats por doolslo do jary, 
aaltea do Iram am qao are oandoeide, porto da os- 
taple da Rio Parda, o lagrou ovadir-so, por ser á 
nsila. 

A assalta tontoa até aa amanhessr racaptoror a 
fogltiva, maa nla ooaaagala 

Meroado de Suntoa 

dia 4  venderam-se   3,000  saccas   de 

JtALVmt DB   MOMXàPIIV 

No 
café. 

A cotação que regulou durante a semana 
foi de 4$Ü00 a 4$õOÜ rs. para os  superiores. 

O mercado fechou firme. 
A existência < m primeiras mãos naquelle 

dia era de 67,000 saccas, em segundas para 
embarque 57,000. 

A 0 da aa>raala »praionl"-aa an dolsgado ds 
paliala do Mtgy-mirim a immigranto psrtagoosa 
Porpotoa do tal, qaaixando-oo do qao am holslolra 
doata oldado, qaa o lloha na soo sarvlça, nlo sé 
rsoosava pagar-lhe o aalaria devido, aamo aaeolta- 
va-lhe piop<allalmai Io o namo do om faaondolra 
do Eapirito Bania do Pinhal, qaa lavara oa filhos da 
raaiamsnti. 

O aalas» dologado, majar Bonto Jaaé Cintra, Ira- 
t«u lago do dar as naaenssriaa pravidonaisa. O ha- 
tolsiro  negoa o faslo o  dsolaroa qao a roolsaaalo 
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Qaando Iam para a oaaa te ara. Dharville, oasoa- 
traram • dootar qaa lamboa paro li Ia o aa qaal 
■nnanolaram a ahsgada praxima doa aaglslrados 
de tribonal do Joigoy a do do Paris. 

O doutor paroola aailo proossapodo. 
Oapaia do os lar lafarmado oaao a maça lloha 

paoaado a «oito, foi oa qaarla delia. 
Bama-Roao >aabava da aaardar. 
O daotar dal toa - lho oa olhar rápido a a oxpi ooalo 

do iaqoloUçlo oa qao  aaabaaoa do (aliar, psisaoa 

* lllÉlé 1 deonto malta molhor, do qao alia aan- 
•8 tarla aaaado oaporor. 

A aoeo raeabao - o oom ma oorrloo trloto _ 
—Dontor, dlooa alia aam vos (raaa, — nlo salivo 

ooahaado; alaé vordadot 
—Do qaa aanho ao falia, aiaha moaioa I 
—A aaalo ooU roolasato oq" ' p'uo^ois Bm- 

aa. Hantaa oatavo part. da alaba oaaa f . Naaao 
looar oa qao o aaoh.r ooU t Vi-a, baijai-a f... 
Mte (oi oa aaa allaaioaçla (eérll qao a» appara- 
ooa o eea rosto f ... 

—Mio, qaorida aoaiaa, alo aashao . A ora. aaa 
afo ootá affaolivaaanlo oqoi, roplioen o madtoo. 

8ama-R>as ostroaoaaa do alogrla o ao oaao fal- 
(goo polidas aaiaaram-ao 

O dootar ogarrao-lha aao aloo Ooa modo ioUi- 
ramoaU peUrael o praaagala i 

-Haaíem aolaaaoato é qao Mtovo malta laoaa- 
a*dada I... A aeamoflo, aaoaada pala vista 4a ao» 
.10. fsa lha febre o oo tlvo qao podir 4 sra. Aa ■ 
gala aobaoqoia   do  oohlf «o  aeo   qaarta até novo 

*—AÍ I ooanroksado I exolaaoo o a»ça, ooja vas 
M tomava mais flrao. Maa porooo ao qoo hojo ala 
^rt, f.bra ; parooo-ao qoo aataa oamplalaaonto 

aarraad.   por  bo-jar  a  aealo.  Por- Waaootoo 
aitlo-a*o f 

-Parallto, aaloamoato ooa daaa a.ad «laa 
fcaai oBo >-.. Diga dapreaaa I .. qaaaa alo » 

—Pataolro qao \9**. b» do ao praaattar fioar 
laa... aoltooslao. 
—Fioaroi, pramotlo ! aa —,  a- 
_R« aagaida,   rOMv ao   UcHmao. qoojd sa   lha 
«oiaraoodonooolhaooqoo »loo.klr. 
Oa ofoito, poralaa liqaidoa isms|avaa a Mf*o 

aar »»• lotfss •«»« <• 

—Maa isto alo lagrimas saavos... lagrimas do 
alegria, roplisaa oll*. 

—Mie importa. . NSe qoaro qao chora. 
—Pois ontlo nlo oharsrel, lambam lha promolta, 

disss o moga, osfarponds-ao por dominara oammo- 
olo ; maa delxe-mo vsr a mamlo. 

-Hadovil-s. 
-Qaando I 
—Lego... daqal a algaas alaatos a alo oaqaopo, 

sa ao qasr sarar daproasa, qao toda s qaolqaor agi- 
Itaflo, aoia  do qao  nalarssa (Ar,   rolordorá a saa 

senvalosoaats. 
—Mio hoi  do osqaossr...   a tarai jaise... muito 

ialso, afia do aa íovoatar doprossa o ir para oaaa 
do mamlo... Daalor, onde astso f 

—Em Baint-Jallon-da-Banlt. 
—Bm   Saint-Jalloa-da-Saalt I ropalia a menina 

oorprondido. Baila om oaaa do qaoa f 
—Bm oaao da ara. Dbtrvillo. 
—Mio a aanhaçe... asa nanas aavi proaaaoiar o 

soa aamo. 
—Ealrolaate exiate ontro ambas amo aapaele do 

laço, parqaa o filho dalla é intimo amigo do aabri- 
nho d* ano profoasora, o ara. Fantana. 

Bmms-Ross fos-oo vermelha. 
—O sr. Laia, balbasloa ollo. 
—E" isso aosma, o sr. Lola Lsreysr.   E' a ollo s 

qaam devo s vida ; asm alio, torta Soada aaottida 
B> BOVO oa risso do aarror do frio, on do sor osma- 
goda par am troa oa aoviaoato. Loabra-ao da 
noa aseidentel 

Bama-Rasa ostroasaao doado oa pée até S oabo- 
ça o oooBltoa a reste asa alas. 

—Bo ao loabrs t roapeadao alia aam vs; frosa 
Dk I loabra-ao o basto o loabraaça para ao (asar 
oatraaeaar 

—Caavéaa alo peasor BíMO, disso o dontor. 
Faço ompeaha oa qao a traaqalllldado de soo os- 
pirilo soja osaplota o qao a st» osboça alo pan- 
ao oa oonoo nenkoaa. Ba rooaao, qasro qaa alo 
oonao. 

—Nlo poaaarsl, dootar, polo monoa (aiol as dilU 
goaoiaa... Mas premelUa-mo qoo logo ia vor a 
aaalo... 

—Ton baast-la. 
—Qao baadado I 
O dentar afaatoo-ao do Utto da aeçs, aabio do 

qoarlo a dooooa ao rea-da-ehlo. 
Saboaoo Jl qoo o ooa resto oatavo ealiafeitj. 
Baoton a Aagelo aa olhar para lho notar a ao* 

daaca do oxpraaolo. 
—Minha ilha vso molhor, nlo é verdade| oxola- 

aoo Ollo, diriginde-eo onlaado oo snoontro do 
modioo, qae lho repüaoe : 

-Sim, minbo aonhoro, moita molhar.. Uma 
•oito do ropeaeo prodaaia as malborea raoaltadaa ; 
tonho frauda eotlafaçle om lh'a dioor 

—Ah I ar deotor. qoaato mo tona (olis I Dá 
IíOOBçO qoo vejo aiaha ilha esta aanhl t 

— D«o. mi aba sonhara .. Voe ioval-la porto dollo. 
• o ora. Faataaa podetl aoompaaha-U ; mas a per 
astasio é sé pors a eenhera o para ollo... Moltao 
visitas oaosorism mal i mlaha doostsaha .. O qoo 
oo lho pOf«. ootootodo, é moita ooroaidedo I Par 
msne graad* o por maito logitima qoo stja a sai 
asBmsjfo, eooalto-o I Mio faça porgaatao i meai- 
na Bmaa Bass Faça^ fallar paooo... Agora qoo 

eo «a vie de Mr*, poooa aaB(oaaar.lho ^saato 

faram graadss oa moaa raeeles daroato algumas 
horas .. Basta qao lho diga qna é nssoosario ovitar 
toda o qaolqaor eammeçto .. A qao a meulna sonllo 
hontem, qaando a via, podia aar foneato... De- 
mais, isso nlo toraari a aeentassr hajo... A nasaa 
deonto eetá pravaaido... Bapora-a, o saberá doml- 
nar-ao, asma m'o promotlon. Qaeire, pais, lor o 
bondado do aegnir-mo, minha sonSora. 

A bslla Angola t a sra. Fontana aaompanharam 
a daotar o entraram soa ollo no qaarta do Bmma- 
Roaa 

Oraado namoro do travessei res,  o»ll soadas per 
debaixo  doa   aaslss,   pormlttiam-lho  aatar   qnaoi 
ssntada na eama a dolxava-lho a liberdade doa me- 
vimaatos. 

Abrie os braços para a ali. 
-Vem mo abraçar, qoarida mamll.vam dopreasal 

disso ollo oom vos qoo prooarava sor firmo—o ala 
Choros... Asa sswgada .. aabos qaa o dealer reeo- 
mendta malta issa. 

Aagola, (asaodo sobro ai mamo aa esforço hs- 
reiso, oalsçoa a filho aoo braças, qae troaila, o ao- 
brls-a do beijas,   soa (aliar, saa abarar. 

Balo amplaxa maleroal proleagoa-se por algons 
sogaados. 

—Toma oaidado... disso o modioo, nlo a easeo. 
—0 daalor tem rasla, momli, disss Baams, voa 

molhor sea oortoso, aalto molhar; aaa ainda ootoo 
anlto fraoa. Daiss-ao dor os beaa dioo 4 alaba 
qaerida ara. Fantana. 

A tia do Lila approalaaa aa da saa paaaienlsta 
o beljao-a ooa profanda tsranra. 

Bmma eoatiaoso. 
—Sa aoabaaao somo ao alaio íaiii. por ter aabaa 

perio   do mina a senhora o a aumli I.... B' aeoosaa 
rio ais se 119 girea par aiaha caosa. . —Iate   alo 
ho   do sor  aada....  VA oa doavollao ooa qoo ao 
oorole —VA eo boa" qao Deaa  ao   prolsgo . .. 
Dovio   lor aorrido I   Batea   viva o a aiaha (eri da 
Oloalrlsari aa paaeas dias. 

—Boffrss, aiahs qaorida filha I pergaaloa a bello 
Aagsis. baljinde-lho es alao. 

—Alado na   peaoo maalisiahs, aoo aalto me- 
■ss do qoo haatom...—Bialaa pensei qoo ia oalso- 
qeooer, alo  mo   lembrava   do   aada.   Todo oo aé 
soalaadla ae espirito t tiol)» aoahaa tsrrlvsla. 

O doalar iatorvsio. 
- E1 aeoassario alo poaaor B'isao, dloso ollo ro- 

osmmondol lb'a boatoato. 
—Obsdsça, er. daotar. asa, ao aanoe, psoao 

poaasr, alo é variado f Naqaolloo qao ao oolvaram 
o rsoolhorlo :aaqaolloo a qoom Sovo a (olioidadede 
abra«ar a msmli t 

—Mio..,, aam moomo aooioa, sgara.. .—Mala 
tardo, agrsdooori a tadaa A aaa reatada... Davo- 
ihao malta, aoaoardo ; maa a esprosalo d« ooa ra- 
oashosimoata, polo (aote do sor adiada, alo aari 
mansa oliqoonto. 

Bama-R<aa   levtatoa   pare  o   m dlee   ae   eoas 
graadaaalhaa oaadidos. 

—O er. Lsle ji aahie I pa-csalas-Ua olia. 
—M<o, minha maaiaa.oatá ahl. 
A ma«a, vaitaado oo para Aagals, eaatiaaoa : 
—Baboe. maosll,  qoo ,soa o ar. Lalo os ii sís 

existia. . teria marride dobaixs ds aavo. 
Ca nlstrio poroorroo a sorpa do Baaa. 
As lagriaao voltarlo lhe aoo olbao. 
AigsU rapeadoa i 

Ao soldado da 3* companhia do corpo poli- 
cial permanente desta província, Antônio Ou- 
rives de Abreu, foi concedida a baixa, qao 
requereu, por soffrer da sande. 

P«r dso Oto ds 4 de ocrrmts foi diopsntadt, a po- 
dida, do oarge do abafe de poliqia da provinsia da 
Ca>ri, o jois do dlro to Jo qaia Paalala bealaa da 
Oliveira, aaada aemaadapsra o mesmo oargo o ioia 
do direita O ymple Manoel dos Bentas Vitsl. 

Tem sido mnito apreciados os espeotacn- 
los da troupe de artistas Japoneses que tra- 
balham no tí. Josó. Principalmente nos tra- 
balhos de equilíbrio elles sfio da uma habit 
lidado rara. 

JTulzo Inaumpelto 

Na  saislo  do aate-heBlem,   no sanado,   o  sr. 
Heoriqas d'Avila referindo-se ao eensslhsiro An- 
tanio Prado dls qao « o aebro ministro rovolen 
franqasxe, eaorgla o pratica doa negeeies, qao • 
oovlo asm toda s altençlo a e. oxo. é doolora 
orador qao bem poaees ministras o tia aitlafeito 
tanle na oxplioaçla do soes aalaa o no daliaoaaoa- 
to do plana qoo prelondo sogalr. 

Multa* 

Pelo ficai Olegario Braziliense, foram 
multados : Carlos Salvador. Manoel Bento a 
Francisco Andrsuòfo om 301000 n. oada 
um, por estarem oom as portas de seos esta- 
belecimentos abertas, no domingo depois da 
meio dia ; infracçgo do art. 1 da lei da 15 
de Abril de 1886. 

Joaquim José de Oliveira Júnior foi no- 
meado commandanto da policia local de M* 
gy Guassu, 

—Sai, wiok* qaorida e floa sarta qao aunoa o os- 
qooooroi I.... Nonsa. 

Pronanolsndo salas pslavroe, ■ bolla horvaaarla 
olhoa para o ara. Faalaaa soa am olhar abole do 
ioterragacSaa. 

Dir-se-hioqao a mil h.via adlviahadalado qaaa- 
lo ao pasoava no eeraçlo da filha. 
aiA prafoasara do Laraoho ora bentento inloliigonto 
para nlo aam) rshandor o ssntldo dsqaolls inlorre- 
gaçlo moda. 

Par onloa rospssto abaixin  o oabaça. 
—Ame-o t peneaa a  filha do Jsymo Barnlor. 
B valtsa para a filho om  olhar antarnroido. 
—Mamlo, In nla me deixaa, nla é verdade í prs- 

mallea t (0'gantea Bama-Reoa. 
—Faroaae, tanle ao oamo to, miahs qnorldlnba, 

o qoo a dsntsr nas srdsnsr. 
—Dsatar, dlaae oalle a maça, pormitlo-ma qaa 

vi para Paris oaa a mamlaain^a t 
—Cam osrtosa, alaba aoniao, aaa am paata 

mais tarde. . Nesta ooeaailo aoa es devo pensar 
nisso.., repltoso a aodioo. Qsalqaor oanasço aoria 
porigeoa, o o do andança ds lagsr msis do qns 
naaham ootro Prehibiroi. pois, do maaalra abso- 
luta qsas a«dança ; mas ds««anao...oalA aqal,n'ama 
osso amlga,aBdo lho dlo beapiUlidado osm o maior 
saliafaçls, o qao oa peses aiaaçar-lha, om naae 
dss denso do osoa.. Além dlass.nida lapodirá A so- 
nhara s«s mia do fl«sr parlo da moalns, até o dia 
om qae poess, qaer oogall-a p.rs Paris, qasr voltar 
para Laresho o para oaaa da era. Fenliaa 

-Ah t eeabor dootar. disso Aagsis. lovarsi ia* 
aodiatameale miahs filha para Paru, bga qaa ao- 
teriaa a madaapa, qoo orshibo hoje. 

—T.abi ledas as rasSes para oaporar, aiaha ss- 
nb rs, qao a domara ale atrA loaga | viato qoo to- 
do sarro bem. 
- B oalla, disso Bmaa Roaa, ale floorA maia da 

qna oma rassrdaçla da oeilo larrivel, om qao vi s 
aarta da 11* pü t» 

Baaa ia oentinn»r. 
O dsatar latorroapea.s. 
-B.tsva oombinada, oaVrld. aonins, qaa nlo 

penearlaaos aai* •Üm+iimm ollo. Bm rasai., nl. 
(alio mais., poaeo qoo eetA   moita freea sioda. 

Csa adsils a asçs eslava aa u ptllida o foraa- 
vem-se-lhe gatas de eaor  aaa feotos. 

—Beoega, é pree as aaeiga, Oaaliaaea o modloa. 
Miahaa ooahoras, aeerooaeatoe, dirlgiado-so A bslla 
Aagola o A sra PaBtiaa,r*ga-lheoqae ao rotlroa... 
a aoaina oareoe ds repaos*. 

Ao doso aolhoroa bsljaraa ainda aaa oltlaa vos 
o eea qaarlda menina o aogalram o daotar, «aa 
msadaa a aararmaira para perto do Bmme Raoo. 

—B<m vé, mioha eaahara, qoaha moitae aolhe 
rss.diiae ollo A Alho do Ja/ao Barnlor ; as ita aoia 
ooa oortsia, ds qao oo sassvo ooporsr, o oara cam- 
pista, o mooss qae ala eebrovoaham eampllo<«Ses 
iasapirsdai o iap-««avolo, é agara smi staplos 
qosstls do tsmpe, 

—Mss, replieea • b lia korvansria, so os asgis- 
trodsa viO'om sqai. bla da qooror aataralmaota la- 
torragtr miahs ilha... Mis aeria aia>aa aala pre- 
paral^s para raapoadar a sasaa porgBalaa t 

—Jnlge pela moaoe iaotil dõeportar do satamle 
aa aaee rooerdaçla, faticar-lhe o oorobrj eaa pro- 
aeaspsçdss SIBíOUVBS. Q a sais   viersa os reprossa • 
uatii As jtitiçs, n Marü fttU iiilt-s a«diw 

joato do loito dos onforaos pêlo aolo do qns • 
maglstrado...A loi lMllas.so  dlsato dollo 

Dopola o doator rsiuuu-so premetteodo ostsr do 
volta anlaaqao shsgseeom so homens da jaslies. 
ÍBalan*ã •*• * Am*%lm 8«s»aa aAs por algons 

A baila hsrvsaaria 'qais oprovaitor sala aooaallo 
para oaelaroeor aa aaepoilao qaa vlaoa aaaoar a 
srsssor-lha ao aspirlte. -« ■•ooor n 

—Ainda agora, qaorids ssahora. dlooa alia. soa. 
SfcÍ!ííM# ??',,"í""»« • ■•■ «Ihor qoaad. ai- 

-Cmprobsodi  perfoilomonlo... polo   aease aa- 
aia a aroio, rospsndoa a professsra do Larooho. 

-Nlo as ongsnoi. alo A vsrAadof... Ao raoo- 
ahesimsnto qae devo minha filha ao ooa aobrinho 
•■■*'iü£a,"ií!0 !,»«,n>«»«. aontlmonto aala torno. 

—Adlvlnaon todo ooaplataaonto... Ma «aanam 
do aeoidonto aoeorrid. A nossa qoorldi Baaà! tom! 
boa oo tinha adivinhado Iode. ' 

—CsmaI 
-Leio o aaa filha qaando astovam inatos M 

ainho proosnçs, n. as. g.blnaio,  ialgoei Votar 
!.■•/■•.•;'■ i»4'««'««t" ■■ oo antro, ano alo tinha ainda aeahama oertosa diaao. 
MAAK&Z,.*** doprossa, p.^,. Instantes 
dopsis, Lola fioaa sA oomaigo o toaoa-ao nor a». 
fide.le. Tlaha vlat. Wm&ÜSFSSSS/ZSS?» 
ooafaasoa-ao qss a ornava. --"ao voooo « 

—Nie fallea disss, e mlaha filha I 

0 o sonhara nla devo Jalgar-ao oapas d. taqum 
aeala oa mess devoroo I r «aqaeow 

aorTsNóuCt.at?>l'* ••■«•"«•■•■«• ?•'• estai ooria qao ais aai ms o ssso amor, qao, socando ás- 
pera, é sponsa aaaorlaaoloe. .   ■^■■o» *" 
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^NIo. qaorida aonhoro, roplisaa logo S preíee- 
aora do Laraoho, ala A aaa eriaaeioe, polo aaaoa, 
do Isds do Lslo. 

—O soa sobrinbs é tis novo, dias* o bolla Afi- 
gols. 

-A saa meeldsde nls o impodo, porém. Ao sor 
aaite sério ..-Fis-Iho lodeo sa obeorvaçAoo qaa 
dovio íssor-lho oa soaslbsalo saso... Psllol-lho 
das difflaaldadea qoo aollo naloralaaole eorflrlaa 
polo laa. do eea pão. oajsa idéoo eaaheço...-0 
emsr do Leio alo edmillo ebetseelee. 

o A reepesta do moo aabrinho o todo* oé mona 
raolaolalse, ísl ssu i -amo-n ooa tedss oo ferçoo 
i*. ■"•"•««• s alo smsroi ssols amo vos aa 
vido. Hsda aesto mondo ma podorA teor madar 
da idaa t o 

« T.aha-mo sopplloodo qoo lho eorvlaso do In. 
tormodlana porsalo o asakora ; qao lho e.afleesa 
•• Maa projeotaa a aa aaaa aaperaaçaa, qao lho to- 
disso emda a mis do soa ItAa. para ama épooa, 
oa qao Já llveoso oeaqeletsdo ama peaiçio qao Ita 
permltlieoo oaser-so o aetisfssor oo oooargoo qna • 
OMemoat. Iras samaigo... 

« Do todo iel.. oara aonhoro, vA-ao qao eeleaoa 
oa proonaça, oia do aao erlanotoo, saaa Ao oaa 
P*'11* res! qet eo ;éJo oondoaaart aas Aa anal 
oo dava odaitUr o esieteasU. ' 

ao**» ■ ^ ■  

^.■-.^^..    ._.   .._s^.,^.^  . ._^-_^^.^.^e^tiiaJ.tafc^ite 



DBIIPA.GHO IMIPBHIAJL. 

P*r duptib* laptrUI <U 4 d» oirrttU n«i t 
r»'nm •xuaarxU», • asa ptdldo  t 
O da»abkrg»il«r 1%1» AaUola d* Ar«»j. rnllm 

Hcarlqati, d* tug» dt prtildiBl* da [ir, vi ml» d» 
Pari | a dtiambtrgadar Jaaqaln da Oatia B>rra~ 
dai, da d* praiidaota dada Otari ; a aaatalhalra 
Thaadara Maahada Fralra Paralra da BlWt, dt 
igual aarga na Bahia. 

Param aaaiaadaa i o datambargadar Joaqaiaa da 
Ooita Birradaa, praaldaata da pravlacia do Pará ; a 
baaharal Baéaa da Ar«»j. Tarrafta, praaidaota da 
da Caurí ;,a baaharal 1'adra Vicaata da AiaTada, 
prealdaata da da Paraambaca ; a «isaalhaira Jata 
Otplatraaa Bandalra da Malla, praiidanta da da Ba- 
hia ; o baoharal Jali PanU Óamei da Mattaa 4* 
aiaa-praaldaate da üa Cetid, aaoda axaDarada a 
baaharal Aataaia Sabiaa da Maata. 

Faria rz>Daradta a aaa pedido ; a bxbaral Da- 
aaarlta GtTalaaatl da Albaqtarqaa da aarga da aa- 
•rataria da pravlacia da Pari, a a baaharal Jala 
Oaraairc da Saaia Baadalra, da Igual aargo aa pro- 
vlaaia da Caari, aaado aata naoiaada para a «aira- 
taria da da Paf>.   

Foi capturado, a 29 do passado, em Mooo- 
oa, Josó Thomasde Aquiao, o uHsatisiuu du 
fazendeiro Joaquim Teixeira, do RibeirSo 
Prato. 

—        m 
Li-aa aa «Diário do Ria Olará > i 
< Ha dlai, atgaada aaa «oaamaBlaaa   a  diga* ar 

dalagada de palMla, ta*e a. t. danancU da aahar-aa 
praaa aa praprlja aitla Santa liaria, aada a»  deram 
aa aa»a martai aobra aa  qaaaa param aaapflitaa da 
anvanaaamaataa, • liberta Aateaia aabra lataa ra- 
•ahie aaipelta da aalarla da «rlaaa. 

. ISiaa prlila lai affaetuada pala ar. Baalu MauJa>, 
. iaiptetar daqaalla  balrra, • ama   daa tiitaaaahaa 
aaa dapuaraaa aa iaqaarlta aberto ha taaapaa pela 

ulagaala da pallaia. 
Daa aaatlTa i priaie a haver Aatoni* «anfeaaada 

llvraaiaata ter alia alia praprla qaaaa mialatraa » 
vaaaaa. 

O ar. delegada fai aegair laga qaa raaabea a par 
tielpapla aa eiaalta para aqaalle aitla, aflia da eaa. 
delir Aataaia, volteada, na aatanta a aaaalta no 
dia iaaadiata aaa a praaa, parqaa ((ai dita na ai- 
tla) Aataaia aaaaagaira avadir-ae da pritla a qaa 
a tlnhaa raaolbida. » 

—      :        . O trem  expresso da  Bragautina   chegou 
quinta feira ultima oom atrazo em Bragança, 
porhaTer desearilado um   wagouao partir 
de Campo Limpo.   

A'. 9 haraa da aaahl da >asta-feira paaaada, (al- 
Itaaa rapantlaaaante, i raa da Santa Raaa, liaria 
Oaaaa, heapanhala. 

O aabdelagade da fragattla da Brai dea aa provi- 
danaiaa naeeaaarlaa, eeada a andavar eaaainada pala 
dr. Fainaada da Barraa. ■   

O rendimento da alfândega de Santos de 
1* a 4 do corrente foi de 2ai:7ô2$228. 

O da mesa de rendas, na mesmo período de 
30:836$683. 

Por portaria da 3 da «arraata, fai preragada par 
qalaaa dlaa, eaa venaiaeBta aa firaa  da lei, a 11 
•eaça eaa aaje  gaia aa aaba  •  ehefe  'a   aeeçie da 

' alfaadaga  da  Santaa.  Ctadlda  Jaai  Paraire, para 
tratar da aaa aaada oade lha eaavier. 

Por haverem aida iane*ntradaa ]ag;aado '•'»m '•" 
aalhidaa ao aadrai Jeai M«Bteiaaa, Jeaaino Ch mi- 
ailll. Pedra Vlvagaa,  Vlaanta Mantaianv, Vietar 
Mareillta • Joaé Vivagaa. , ,   J 

Par daaordeiroa a abriaa faraa preaae Jala da 
Cras. Aagaata Saaraa da Silva.Caadida Sapri Piras, 
Baaadieta Praaao de Camarga, Jaai Patroeati, J*Ba 
Fraaalaaa Alvea, íitaaal Heapanhal, Maaaal da Oli- 
veira Caraeira, Laepaldla» Maria de Jiw. 

Rafara «aa folha da Caapinaa : 
« O ar. Fraaalaaa Aagaata da Maraea Campai, 

rHidanta aa balrra da Lanvaira, lafaraa-aaa qaa 
aa dia S da eernata iada da aataçla de Laaveira 
«ara a aaa reaideaala, foi ea aaaiaho vietiaa de 
aaa aggraaela per parte de Failalaaa de tal.aama- 
rada da ar. Jaeqala da Qaelraa Jaalar. 

« FaUaiana iavaitia aantra a ar. Maraea Campas 
armada de falee a dliendo-lha qae a aaperaiaa, paia 
qaati* aartal-a •• mela. »  

Dl* a « Oateta da Aapara > qaa eitaado algaaa 
trabalhidaraa fatiado aaa azaava«la aa^ larga de 
Santa Cra», daqaall»   eldada,   ': -•■-  - 
•raaae haaaaa, qaa, pel 
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tadia par tqaallea diatlaatai artlitaa   aaa a   realea 
a eaataaa. 

Sagala-aa a negaada aahiraa, ap. 81, da Ohapla, 
para piano aala, par lllla. Aliei Servi, Javea e dia- 
linatlaalma piaalala qne toia eaa goita a alagaa- 
ala a aiaaagla adalravei, veniaada aaitaa uifll.ul 
dadaa, pala qaa raaebaa ap^Uaaaa alaiaraa a mara- 
aidaa. 

O ir. a Beallini eneerree a primeira parte eaw 
aa eonbialdaa, aaa balllaalaai, «raaanae aaai pa- 
relia e «raadia de Wlenlawikl, para vialino, ajm 
aaiaapaabaamta da plana, a na qaal tanta ia 'ai 
aiM.Uadir naata eapital o vielinlata ar. Jabtnaai 
W.lff. 

A legenda paita eanatoa da qaarletta ap 34 de 
Reiniiki.laabaa ]i azaiatadoa aa aanurtaa da (lab 
vara plaBa, vialina, viala a vialauealla, pelaa ara- 
A. L>vy, O. Baatlanl, K. Ragla e H Stapaktff ; da 
r<mania «Nlnaaa, para mma aaprana eaatada, 
aamaaimpra, perfaltsaeata, parMIle. Aana Tolada, 
anja vai, Fztramaaanta lyapathiea, vae malta bea 
nattaa «aapail(S«a deliaaiiai da Taall ; da «Taran- 
talla», ap. 82 n. 12 da R ff ptra plana, a qaatra 
mlaa, pelai ara. AUzaadre Ltvy a Parreira Lige ' 
a daa aaranutaada Mankowikl • Haydn, para qaar- 
titto di lordae, ambaa tambaaa rzaeatadaa aala de 
ana vai naa eeneartas da «Clab HayJna. 

Bziaaade aaria aeireiaentar qae ea dignaa inter- 
pretai ilaataa Irea alt mas peyaa mantivaraa-ea 
aewpie aa altera da aaa aoapravada maatria. 

Jata Baptlata doa Santaa, veiga Jala Pangeay, 
raptaa, » 11 de Agaata aa 8, J.re daa Campai, ama 
nata da 15 >nnaa da edada, filha da Autania Cor- 
iêi da Silva ePlarlaaa Maila de lioraea, aa qaaaa 
deram daaanaia «aotra • raptar e a aataridade qae 
reaabaa a daaaneia praaegaa naa avsrigaavSia qaa 
o aaio ezlga. 

Aata-hontem, i naata. foi apreaanUda aa ar. 
dr. EateBio de Talida. 2» dalagada am azereiela, 
Laaranfa Antanio, trazmda dlvanaa farlaantae 
na eabava, pratlaadaa pela Italiana Carlaa Liaheti, 
qaa evadU-ae. 

O faeta doa-aa na eala{le da Lageada. 
Aqeella anatarldade, dapaia de praeeder a aato 

da earpa da delleta, azaiainada • afTandida pala 
dr. Miaqnlta, qae Jalgaa gravaa na farimrntaa, 
fel-e reaalhor i Santa Caaa da Mlaerleardia, e bea 
aailm mandão intimar aa leateaanhaa praianiiaai 
da faeta para deparam na Inqaarite. 

TELEfiRAMMAS 
nauutevldóoa 4 de Sotembru 
O Barla de Ctpaaama, abafa da aoaalaala b-a- 

ailatra du azplara«Ia dea larrllorlai latlglaiaa aa- 
tra a BraaU • a Rapabilaa Argiatlaa, diva aabir- 
ear a bardo da paqaete Inglea < Valparaiio », dl 
lOMpaahla da Paaittia. 

_<« da üetembroa i aaite 

O ,eitada de aaide da giairal U.IíIU» Saalaa 
apreaanta lanalvala milbaraa. Oi aadiiia a aanil- 
daram (ó-. da parlga. 

■ ophla. li do Setembro 

O priBalpa da Ba garla ahagoa haja nanaa aldade, 
viuda de Pil papalia. O pava a izareila fixaria-lha 
enthailattlaa a>av<a. 

(Ág»t>o'a Havnt) 

CHRMCA PAKAMBflM 

EDITAES 

O ISEíMALDO 

A 4 fai n^itraaada a rada««la daa aminlaa da ae- 
nada ralativaa aaa arvtaantaa daa deapaita dta ml- 
aiatcrlaa du Jaip:rlc o da gcarra. 

Fai IgealaoD-e app>a«><ia a paraaer da laaalsala 
de •auaiitaiçfia a 4*pUnaala raianhaeanüa o ar. Al- 
Í7.i. Bsiittn.lla T..uu.y, qo* fai pala ar. praal- 
dente p>ue'aiaan'-o aaacdar da taparia pala provia- 
ela de S.nta Catbariaa a aanvldada para proaiar 
jaraaaat* a tawr naenta. 

O ar. llartlnha Crmpta dtalaraa qaa vatoa caatra 
a alal«ia de Saata Calharina a qaa aa autra aaaa- 
liia joitifiiari a aaa vata. 

PaaaaBdr í ardan da dia a aahtnda aa prtteota <■ 
ar. m alitro da agrlaaltara, prasagaia a 8' dlataa- 
iB» de prapaala da p der ezantiva eenvarllda em 
prajoata de lll pala «atuar» dta dapatadst, arpandu 
a daapiza do nlaiatarle da agrlaaltara, aaamereia 
• abraa pabliarf. " 

Oraram aa ir*. Affioro Calte, mlnletra da agri- 
evitara, Siqae^ra ManJua, Liai Daarta a AviU 

O ar. Siqaaira Maedaa Jaatfflaaa daaa amaadaa : a 
1* acbra «anecii&a da prlvilagla para navagacSa daa 
riaa Aragaaya, TaaaBtlaa a Varaalha, a a 2* aabra 
aazilia i aatrada de ferra nas margam da Taean- 
Usa, na Pari 

A dlaiaiaia flasa aiad» ptla hara. 

A CALMARA. 

«Como requer, visto estarem preenchidas todas as 
exigência» do art. 65 do aotual regulamento de hy- 
giaafi, e o que a respeito ordena a circular da ins- 
peotoria geral, de 30 de Agosto p. pansadoa, foi o 
despacho dado pa'a inapectúría de hygiene desta Na lenSa de 4 na primeira hera, o ar. Daarta do 
provinoia no requerimento de Ostavíaao Olympia A«svai<a pedio qaa entraiaa na ardem da dia ■ pra- 
de Souza, que pretende abrir pharmacia naviliado jeeto eeneedende lleaapa aa dneiabargadar Maraea 
Jahú 1 Aetanla Radrigaaa de Saaaa. 

■ aaaaaM O ir. Eaeragaalla Taaaajr aaadaa i aaaa a pare- 
A   companhia   de   infanteria   dará  hoje guarda  ear da Saaiadada Central da lataigrapBa sabre a pre- 

para   fazor as honras do estylo por oocasião do Te- ' j««li relativa a tarraa pabliaei. 
Deum Laudamoa que celebra-ae ao meio-dia na 
Sé Cathedral, com assistência de a. ezo, o sr. pre- 
sidente da província, da oficialidade da guarntção 
e a do aorpo policial permanente. 

SantalCaaa de Misericórdia 

Maviaenle da baapitai da Saata Caia da Mlserl- 
aardia, daata «apitai, aa m«i da Agaila da 1880. 
Ezisteataiam trataaanti, am 31 da Jalha 
Entraram daraata a mez 
Param cnradn a tivaraa alta 
Fallaaaram a faraa aapaltadoa 
Bzittem haje aa trataaaate 

124 
116 
101 

16 
123 

~78 

Doi123 
sendo : 

52 nacionaes 

Tatal 

OBSKEVAçIo 

eziatent ea aio do aezo  masoulino 48 

1S portuguezea 
2 he 

•B- 
ehigar 

fai  eaaaatrada   am 
eatada aa qaa   aa »«ha- 

«VpãTailâ lãrâiJa enterrada ha maitaa anaoa. 
Tânia a ar. dr. Jaia maniclpai da taraa   netieia 

de faeta, aandaa auependar oa trabalhaa da  axia 
vaela a trataa laga ia «pravailar ee   «eillgioa 
eaatradaa, para vir se par aeie dallei pida 
á daaeubarU d* algaa oriaa 

Appatecaraa loga vanaa veraSaa, ainda a mala 
«errente a qaa soaaldara ana aranao aama amla 
da um tal Oaipar, asaaaainado ha aaito tempa, a 
aala aadavar aanaa fai eneintrad». 

■' ■illWllni 
. Ba ÜoraMOa, na ntardeíe 2 ia iarraali fai ••- 
•aatrada aaferaado, am na qalatal da roa da 8>nta 
Crus. a aflaial ia terreiro, Fraae aaa da Arruda. 

Caaata qaa a infeliz daide qaa fai preio «oaaoaa 
aflaaf trletenha.   maalfaitaada   daiprandimeata 
P*D«va.«â aa viala da eabriagaix, a aeaaa aelada 
tataava-aa deiardelte. 

Des-ie anta-hantem aa Campiaaa aa prlasipla 
da iaaaadia aaalm referida pala «Carreio » : 

«AM hara daaadragada, aaia aa aaaaa, al¥»- 
maa pMiaaa viaiahai á aaia da raa  daa Fiam n 
17 K.em qaa aaU aitabalaaida a fabrlaa da  aaer 
eafé da ar. Aateaia Qalrlaa   Sia»ia,  aalaraa que 
B«Wa.daalUdUa«aa«aiaita famapa.  

Dada a alarma a abarta a «aaa »•''"•••-•!. q" 
•ffeetiv.meata havia pegada f.go ■• ••" *• •■ 
aaiaba, «omaBnidaade-ia aa aelele deaae aeiaa 
malaha e paaaaado dahl a varias aasiaa a b.rrKaa 

••st;i:í:r..bTa.,:,f"..íi.«*rr :^'t tado aa aaega em virtada da qaalqaer aarpa U- 
Aaaaaval «ziateate a. eali qae  devia; eer aaida. 

O figa fai premptaaeate aztlnata pala ar. Bi- 
mõaa aaxillada pelai viainbai. 

CaaUdo «aaa baetaats aafi damnittiada, «»lia- 
l*ada.ia aa prajaiaaa «a «araa de 800$. 

Omuara  Municipal 
IlEQOXRIlilNTOa     D1IPAOHAD08 

Dia  6 i» Sttêmbro 
neC.rlia Baaelieta Phlladalpha da Caitra.— Ao 

eaaaahalra para iatoraar. 
K Jeií 8laa«l.-Ao pr^.rad.r para  ■'"—'• 
De Filalra Beaadaal. - Aa «agaahairo para in- 

faraar. 
DÍc.VlMÜriv.dM.-A. flasalia dlalriete para 

'"SKiVda «aaapaahia ia gaa -D«-ie coahealaea- 
— Aa 

hespanhoea. 
0 italianos 
1 francez 
2 allemias. 
2 suisaoi. 

Do aezo feminino ato 39, aiaia : 
31 nacionaaa 
2 portuguezai 
4 italianas 
2 ailamia 

Doa fallecidoa ala: 
6 homena nacionaea. 
2 homena estrangeiroa 
6 imilherei nanionaet. 
1 mulher estrangeira. 

S. Panla, 1 da Sataabn de 1886. 

Corapanlila darrla de Ferro 

K4aili«i-sè «nM-behtelH, «aa • HtUar '■■"]- 
tada a izpirlaaeia da aa neva «arre. «anitraida 
naa affiaiaai da aarria da farra da «apitai, sob a 
diraeçle da «r. AUaaaa Jiaalai. 

Batra aa aelbaramanlaa latreduildaa ne aava 
«arre ('eitaeaa-ae ae laagarlnaa qaa elo de farro, 
taraaada-ã aaaaa paiada a aaia reaiatante, aa 
eartlaaa qne a>baa aa daaiem per aala da aaa 
aaalvella, a aalza daa redaa alapliflaaada a an- 
grazaaanta a, na aaaa da deiarranjo, teraanda aala 
faail o rapara, aa platlbaadaa aata aapapaaaa. a 
a aiéa da taU laia u pre««, qaa i Infariar aa d«« 
oatraa «arraa qne téa alie feltaa aaa maaaaa af ■ 
fliiaaa. 

Balabaleaania-aa a aaafraato da aialha, da aava 
«arre (a. 31) aaa a da aa daa aatrea velhos, verl- 
flea-ia a aegaiala dilareapa ia paio : 

O ar. AfTania Calea Jaalar apreiaataa ama iater- 
pallapSa a» ar. praaldeata da «anialba lebre aiera- 
viaadaa a iBgaaaea. 

O ar. Coata Paralra trataa de aatradaa da farre 
qaa a alainiatraçtta pabllaa Bla pi ia siilarar ló- 
aaata da pente da vlita «aamareial. 

Na ardem da dia, aatraada am diiaaiila as arti- 
gaa sdditlvoa i raaeita, toaaa a palavra a ar. F. 
Beliaarla (alaiatra da faiaadi), qae maitran qaaa- 
te tem araaeide a daipaia pabllaa, a diaie qaa, eom 
a angmanta pragreaalva da reiaita, ale eagmentas- 
da a deapiza, a arpaaaata ha da aqallibrar-sa, ali 
aa aontaitanJo, pariai, aem timanta faxar parar a 
despaia; a qaa, aa a lambia avatianar baiza por 
malta tampa, ala haveri reaiido aeala alterar mala 
nas vas e padrla aanetaria legal. 

Salienta qaa o «ieflalt» é a papal-aeeda, a qaa, 
ratlraia aaaa pragreailvaaanta, daaapparaiari a 
«diflill», para a qaal aanserna aa dlffaraapaa d« 
aambia, na Importaaiia da aaia da 10,000:000|000 
par aaaa. 

Fas ver qae o iapaata di 5 % addiiioaaai «li 
fai areada para aagmeate de renda a aia para am 
fia aatlal. 

Trataa da jaitiflaar a lapaato sabre titalas de 
prelaçla qaa aetaalmanta aó pigaa a lapaate de 
aelle ( a da nl, qaa izlate em toJaa aa paiaaa a 4 
aaterla priaa da ama indaitrla; a a daa babidaa 
al««ali«i« qa< é eabrada aa tada a parta a nSo ha 
de affiatar nam a atanear u«a a «gaardaate, 

O ar. Caiaria Alvia nataa qaa a garaatia da ja- 
ree ia «atraias da ferra aenta a deseaaa da ali 
«aata*. 

Dularaa qaa a appaalpla dee mlnalrn ao Impetta 
lebre • sal A prlaelpalm«nt« parqaa jelgam nSi 
aar lleite lançar Impaatua qaaada ha diapaaaa aa- 
periaai. 

Uafi&daa a amaada qaa apraiaatoa aabre trana- 
parta gratait* da vinho nailaaal palaa estradai de 
farra do gavarna. 

O ar. Partella aaiapia -aa priaelpalmaate «am a 
«■tada praearla daa prevlneiae, qaa jalga aa parta 
davida i aaBtraliaai<la |_a t-.l.» d«« •>>•■■ h•• ««n • 
traaa da Parnaabaai a da aelhereaeate da aaa par- 
to ; a mataataa a aaieialdada da aetabaleeimeatai 
da iradita para a laveara. 

uaitul para ooavooaç&u de ore* 
dores 

O dr. Osrloi Speridilo de Mello e Matloi Juiz de 
direito do commerclo deala comarca, e imperial 
oldade de 8. Paulo ele. 

Faço aaber aos que o preiente virem que por par- 
te dua adminiitradurua da maaaa fali ida do dr. Joio 
Kibeiro da Silva me foi apreiontada uma petifio do 
teor e forma aqui traaacrlpta.—lliustriasimo e ez- 
oolluntisiimo ar. dr. Juiz do comiuercio.—Dizem oi 
admluiatradorea da misia failida do dr. Joio Hibel- 
ro da Silva, que aprozimando-se oa termoa da II- 
quidap&o da maama, aó dependente da deals&o na 
supremo tribunal da reviata interpoata pela compa- 
nhia Sorocabaoa, na uogio, que moveu uontra a 
massa, torna-se oonveaiante proceder 6 venda du 
aotívo da mana, que se aeba ainda por liquidar, e 
que consiste em direitos e acçOes dosoriptos no ba- 
lanço, os quaea sendo de mata dltUoii o demorada 
liquidaç&o, e depeadoado algumas de grandes aba- 
limeatua e composições, aõmeate por eutu meio 
poderá ser liquida Io sem maior prejuízo pelo que, 
requerem a v. exc. que nos termos do art. 801 do 
código oommerc-ial se digne auctoriaar a venda em 
leiliu dua dividas actlvas da massa oom o asseoti- 
meoto dos credores, para o que se larvirá cunro- 
cal.oa por edital por praso breve eom a cláusula de 
que julgar-sc-lião ai J impugnar a medida requerida 
os que mio comparecerem íi reuoi&o, para a qual da- 
sigoari v.   exc. dia, hora e lugar. 

Sendo de justiça o requerido P. P. a v. exc, de- 
ferimento E. U. Merca Os administradores, F. A. 
Dutra Uodr:guus, Francisco do Paula Uabello e Sil- 
va. Batnva uma eatampilha de duzentos réis regu- 
larmente inulillsada. Era o teor üa paliç&u, que de- 
feri pela forma seguinte i eim, a maioo o praso de 
cinco dias para reuuiio dos credores. S. 1'KUIO, 
trinta de Setembro de mil oito oentos e oitenta seis. 
—Mello e Mattos. 

Kra o teor do meu despacho em observância ao 
qual este se di e passa e por eile chamo, convido e 
convoco a todos os credores da massa failida do dr. 
João Kibeiro da S Iva para reunirem se na saia das 
audiências deite juizono pago municipal, ao dia 30 
do corrente mez as 11 horai da manhft, a Um de 
deliberarem sobre a proposta coastante da petição 
aqui trauscripta, advertindo que alem das demais 
comioaçOas   e   prescripçõas om   vigor, os credores, 
Sue u&o com parecei em por si, oa par procurador 

evidamente hábil itudo, aerão considerados adhe- 
reutes á deliberação que for tomada pela maioria 
doa presentes. Para que chegue ao conhecimento 
de quem interessar este se dá e passa am triplicata 
sendo um dos exemplares reproduzido pela impren- 
sa, o os de mais publicadas e alUxadus nos logares 
devidos. Vae esta por mim assignada aos dias 4 do 
mez de Setembro de 1880. —üu liuas de Oliveira 
Machado escrivão que o subscrevi -C. S. Mello e 
Mattos. EstavSo regularmente inutilisadai duas es 
tampilhas no valor de quatrocentos reis.|Edital pelo 
qual vossa eioelleucia convoca os credores do dr. 
João Ribeiro da Silva para reunirem-se BJ dia 2 do 
oorrente mez as 11 twras da manhã na aala das 
audiências do juiso para deliberarem sobre termos 
de liquidação da massa.—Conforme.—O escrivão 
Oliveira Machado. 
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Cirrs n. 31 

2 laararlaaa  da  farra 
8 farra am eiqaadrla 
4 traveaaia da aaialra 
4 tlrastia da ferra 
5 paça» para aalnaaaa 
2 diagasaaa de ferra 
2 taboai da platafarma 

Tatal 

Carra velbe i 

kll.      00 
> 12.300 
» 28.300 
» 8 
a 21 
> 7.500 
> 10 

153.100 kll. 

t#O.Vtaây.,jl«.l.Pf»i">« d» B PMU*- 
praearador para lafaraar. 

NOTICIAS AUXMnrlCA» 

Club  Mayda 

Oi   fr«qa«aUdor«» ias aagnifliai ««BBirtai «las- 
aUaa i««U  baaeaarita   aeeaaiaçl*  aaalcal, dava- 
rtaa »«r aataio qaa a ia aata ksataa  fai  aa daa 
aaaaa eaaaerrldai. 

A raala. paréa, a«pliea-aa, ala pala eamaraalmea 
to iaos"» sartaeiasaa pala oea ea •U.«i«a-var 
iUaira  «.U«-d« ,«e  fallaae.  a. aatida da «« 
£I.íti-.s aaaaartaa. aa. pala aaaaaei. ia aalta. 
faailiaa qaa aahavaa^a fira ia e.pltai aa «.ai« 

, gaa flitai aataaai. 
ebataaia  a  ilaiaata  aaaearraaaia. o pro 

foi «fcaarvad. eMrapalaeaaeata, praraa. 
Haia a aaitlarta sa applaaaoa ealaroeaa aa tirai 

aar a aaaeaçto *• •«*» •■» f- P""' 
o Tru m '* -»»•'. •»•" •• h ^'ur'."0; 

|,.a.vi.i..aall..  p. •• «r«. L. Levy. Q. Ba.t.aa. 
- g   suo.ia f iea «««sça «• ae««arl«. 

MO sé s «Aiuc* — «-»• «Uy; —«"r 

4 laBgarlaasdaaaieirakil. 08.607 
4 travuaaj 
2 tabaae da plataforma 
12 tlraata* de farro 
4 poatatraa 
2 picai d« aadalra ea 

aaqnadrla 
4 parafaiea 
fantgaaa daa sitrlbas 

qa« p«iam mais 

80.600 
24.800 
16.6no 
5.003 

4.885 
1.600 

SEGÇÂO JUDICIARIA 

TRIRIIIVAI-!   »A  RBCAÇAO 

SESSÃO EM 0 DE SETEMBRO DE 1888 

JULaAMBHTOa 

Inapectorla geral de byglene 
Em virtude do que nispõe o art. 66 do regulamen- 

to que baixou com u decreto u. 9054 de 3 de Feve- 
reiro do corrente anuo, ainapectoria geral de hygie- 
ne faz publica, pelo prazo de oito dias, que o cida- 
dão Augusto de Oliveira, por seu procurador Frau- 
cisoo Guimarães, lhe dirigia a seguinte petição com 
duoumentos que satisfazem as exigências do art. 65 
do oitado regulamento : 

Diz Augusto de Oliveira, cidadio brazileiro, re- 
sidente no Porto Ferreira, por seu procurador sons- 
tituido na procuração junto e abaixo assignado, que 
tendo oonbeoimentoi práticos de pharmacia e dese- 
jando abrir e dirigir uma pharmacia no Porto Fer 
reira, deata província de S. Paulo, onde não ha 
pharmaceutioo formado, como tudo prova com oa 
documentos juntoa, vem reepeitosamente requerer 
a v. exo., que se digne de ooncader-ihe, nos devidos 
termos, a necessária licença nos termos do regula- 
mento que baixou cjm o deereto n. 9554 de 3 de 
Fevereiro do oorrente armo. Nestes termos pede a 
v. exc. deferimento—B R. M,—S. Paulo, 14 de 
Agosto de 1880—O procurador Francisco Guimarães, 
sobre uma eatampilha de 200 réia. 

li declara que, si nesae praso nenhum pharma- 
oeutioo formado lhe oommunicar ou á inspectoria 
de hygiene da provinoia de S. Paulo, a resolução de 
estabelecer pharmacia na citada localidade, conce- 
dera ao pratico a licença requerida. 

Inspectoria geral de hygiene, 2J de Agosto de 
1889.—Dr. Pedro Affonso da Carvalho, secreta- 
rio. 8—4 

rasor- 
RsU- 

Tatal 

0.600 

158.888 kll. 
Jala Baraarda  da Silva. Caavldadoa cela ar. dr. _ 

dlreatar gereata da aaapaahia. dlveraaa aavalhal- 
rea,eatraea qaaaa aehavaa se raprajanteates da 
impraaaa. pareorraraa aa aavo earra dlveraaa H- 
nhat, atnaordaada taiaa qaa raalaaata as aelhe- 
raaeatia iatradaiidoa apraaaatia  graaiai vaata- 
g«B«- 

A abra ea gerai  é  bea 
oflstaas da aaapaahia. 

aeabaia e fas haara as 

rafara a 

Recurtoí   iltitoratt 

M. 3 289. - Limeira.-Raaarraati, o jalsa i 
rid«, Jaaqala Aatoaio M*«bado d« Campas. 
tor, a ir. Fartada ; jalaea, tadaa. 

Daraa praviaeata para asaallar • praaaaaa par 
aar feita antaa da taapa detaralaada par lei ; aaa 
olaamaata. „        ,   _ 

—N. 3,292—Lvrana.—Riiorraats, Maaaal 8a- 
taraiaa Saizaa ; recorrida, • jaiso. Relatar, a sr. 
Brita ; jaissa, tadaa. 

Mia tamaraa «anhlliminta da raaurao qaaata a 
«l«l«la da vereadaraa, par i«r latarpoato fora da 
praa, Irg 1, a aagtraa proviaaata «a raaaraa a 
aanfiraaraa a aeateaça qaa jalg.a valida a aleiçSa 
da jais de pas ; aaaaiaimaata. 

Lavaatoa-aa a sasila aa aela-dia. 

Inapeetorla de Uvaleoe 
AOá LiKOaUISTAS DA PRüVINLIA 

D« vrdfa da Ula. ar. dr. Maiaos da Oliveira Ar- 
reta, iaapiatar da hygtãai diSlã prãvlaeia, laça 
pabllaa qaa a eximpla da qaa deaidlaa laapsstirla 
Sarai da Hygiaaa, oa 2 da Ageate prazima pana- 
da. Asa aaaaadida e praaa de aala aaaaa, a «eatar 
daata data, para aaala proviaeia eeaeçar a sar ab- 
aaoada • (iiapaaiçiu da an. 75 <io ragoiaaaaia da ã 
da F«v«r«ir« da aerraata aaaa, p«d«ad«l daraata 
aaaa taapa, vaadar aa pradaatoa qaa ji peaiairaa 
aa aaaa aatabalealmeatoa oa ainl» raaekaraa. 

Daraata aata praia diriglr-i«-hl« aaa fabrlaantaa 
aa iaveatarea doa divirioi preparadoa pharaaaaa- 
ti««i, daado-lhes saabiaiaaata daa dalaralaaçBaa 
da regaiaaente, deslaraadt-lhea aar ia abaalatt 
aeinildada latlafaisraa as dstermiaaçSea das srts. 
01, 02 a 03 de aaiaa regalaaaato. 

Aqaellea qaa ji paaaalraa aaatarieaçloda iztla- 
ta jaala eantral de hygleaa pabllaa, ezhibirla a 
liesaça paraata aata iaapaet«rl«, oa «aviaria «apia 
aathaatieada pala aiaial biaaiUlri, raaiiiatis an 
paiaaa em qaa faaiaiaaaraa aa fabrlata aa aara- 
raa ea luventaraa «a praparadaraa daa raaadlaa. 

Seeretarla da laapailorla de Hyglae, «m 8. Paa- 
1«, 3 da Saleabra de 1880. 

O aearetaria ia laapaataria 
3—2       Fraaalaaa Carlaa Aagaita da Andrade 

do «ri. 05 do aetaal ragulamenlo «anilarlo, aaada* 
do ozacular pelo decreto o. 0664. de 8 de Paverelr» 
do oorrente anno, a noa doaumeutoa Juntou, requer 
a V, Bx.,jlicença para eitabelaeer-ie oom pharma- 
cia na nova vllla da B Manoel do Paralzo de Butu- 
catú. da maama provinoia, e pede a V. Ea., que, 
dafarindo-lhe, airva-se de mandar qua aaia-lhe pal- 
iado o reapectivo alvari aa fôrma da lei.—B. R. 
M—3. Paulo, n de Junho de 1880.—Como procu- 
rador, Augusto Piedade. — Sobre uma eatampilha 
de 200 rila.a 

li declara que, si nesae prazo nenhum pharma- 
caulico formado lhe commnmoar ou á inapactorla 
de hygiene da provinoia de S. Paulo a reiolugia 
de estabele. er pharmacia na citada localidade, con- 
cederã ao pratioo a Uoança requerida. 

Inspectoria Geral de Hygiene, 7 da Agosta da 
1886.—Dr.   Pedro Affonso de Carvalho, secretario. 

C) «-» 
Inapeetorla geral '•" byslene 

Em virtude do que diapie o art. 00 do regulamen- 
to que baixou oom o d «reto n. 0654 de 8 da Feve- 
reiro do corrente anno, a iaapeotoria geral de hygia- 
na faz publico, pelo pi axo de 8 diaa, qae Thomax 
Malfatti, oidadko italiano, «orno procurador Thomi 
Joaquim Turree, lhe dirigiu a seguinte petição aem 
documentoa que satisfazem as axigenciaa do art. 06 
do citado regulamento : 

«Diz Thomax Malfatti, cidadão italiano, rasidenta 
na cidade de S. Bento de Sspucahy, província do 
S. Paulo, qua, tendo ai babilitaçBes naasssariii para 
reger uma pharmacia a pretendendo abrir uma aa 
freguezia de Santo Antonia do Pinhal, município a 
província acima, não poda iaao fazer sem previa li- 
cença de V. Exc, requer portanto, a V. Bxc, a res- 
pectiva licença, instruindo o seu pedido eom cinco 
documentas que junta ; tudo noa termoa do art. 06 
do regulamento n. 0554 da 3 da Fevereiro da 1880. 
E. P. deferimento. E. R. M. Cflrta, 7 da Agosto da 
Í880.—O 8uppllcante,Thom6 Joaquim Torras. So- 
bre uma eatampilha de duzentos réu.» 

E declara que si nease praao nenhum pharmaceu- 
tiou formado lhe oommuaicar ou i inspectoria da 
hygiene da província da S. Paulo, a resolução da 
estabileoer pharmacia na citada lootlidade, conce- 
derá ao pratioo a licença requerida. 8—.6 

Inapectoria geral da hygiene. 7 de Agoeto de 1880a 
—Dr. Pedro Affonso de Carvalho,—Becratario. 

Inapeetorla Oeral de Hyslane 

Em virtude do que dispõe o arl. 60 do regula* 
mentu que baixou com o decreto n. 9554 de S da 
Fevereiro do correate anno, a inspectoria geral da 
hygiene faz publico, pelo prszo de oito diaa, qua 
o cidadão Antonia de Cerqueira Pinto por seu pro- 
curador Leocadio Joaquim Cordeiro, lhe dirigia a 
seguinte petição, com documentos qps satisfazem 
as exigências do art. 65 du oitado regalameoto s 

« Antoiiio de Cerqueira Pinto requer a v. az. qua, 
em vista dos lucluios documentos a de conformida- 
de com o disposta no art. 66 e seguintes do regula- 
mento aue baixou oom o deoreto n 0561 de 3 de Fe- 
vereiro do corrente anno, ia digne conceder lhe li- 
cença para abrir sua botlea na cidade de Pirassu- 
nuoga da provinoia de S Paulo. Pedi a v. az. be- 
nigno deferimento. K. li. M.—Rio de Janeiro, % 
de Agosta de 1886. Leoeadio Joaquim Cordeira, 
procurador dj sopplicaote. Sobre uma estampiih» 
de 200 réia . « 

E declara que, si nossa prazo nenhum pharma- 
ceutico formado lhe communícar eu i Inapeetorla 
de hygiene de S. Paulo a resolução da estabelecer 
pharuiaoia na citada localidade, concederá ao pra- 
tico a l>cença requerida. 
inspectoria Geral de   Hygiene, 20   de Agoeto da 
1880.—Dr. Pedro Affouio da Carvalho, aaaretario. 
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Escola IVormad de ■. Pmulo 

De ordem do iilmo. sr. dr. direotor inte- 
rino faço publico que, em virtude da exone 
raçSo pedida pelo bacharel Qeraldino da 8 
Campista, acha-se vaga a oadeira da esoola 
primaria annexa, e aberto o oonourso para 
•eu deflaitivo provimento. 

As matérias da referida oadeira slo as se- 
guintes : Instrnoção moral e religiosa ; Lei- 
tura e Calligraphia; Oontabilldada ; Systha- 
ma legal de pesos e medidas ; Desenho li- 
near ; Elementos de tleographia e Oosmo- 
graphia (art. 128 leg. de 30 de Junho 
de 1880). 

A insoripçio pode ser feita pelos oandida- 
tos no prazo de seis mezea, á contar da 
dacta d'este edital. E, quando a requererem 
ao direotor, deverío provar : 1*) Maioridada 
legal ; 2* J BOa oonduota civil o moral, por 
meio de folha corrida e atteatudos ; 3*) Ha- 
bilitação intellectual ( arts. 44 e 45 cit. re« 
gnlamento.) 

Secretaria da Escola Normal de S. Paulo, 
3 de Agosto de 1886. 

O adjnnoto, servindo de secretario. 

15—15        A. M. deSousa Aymbtri. 

ANNÜKG!^ 

SEGÇAO LIVRE 

8«b  a   epignpha—Saata  Agaatiabe— 
«Stcaado Dlatrlatea da Oaaratiagaati : 

aBa ralada a fixaada ata aat. aaaa, dapaia da 
aaaalta qaa ralalamaa aa aeaaa aaaora paiaaSa, 
laabaaaa qaa oi aaaaltaatae ataaraa «a aieravaa 
qaa aitla aaada «apragaiaa aa «arvlça da arraaaar 
(«aioahama aa terralra, da aaia a a daraa aar 
aaprafadai aa ra«l«t«aala qaa prataaiaa (asar aa 
4.p«ilt«ri« da ««qaeatr. bypathaaaria. 

Ma aaahl ia 80 pila paliaia aialalatratlva fa- 
raa appraheadiioa 4 lotaa da baelaa qaa aoadaalaa 
•0 a.eiai d* ofé aa a«ao, qaa «a aaaaifaataa ra- 
aattiaa para aat vaailia aa aageaiaata Jota J»«é 
Ferreira ia Caata. 

O dapaaitari. ii (aziaia, a««r«vo«, «alatai. p«r- 
UBMí a ■«■««««risa aeqaeilradaa pale areiir hypa- 
thauria, pravaalda da referido aato, aaa f"d«- 
mealo aa art. 180 | »• a abaarvaaala doa art. 190 a 
aagalaua da «adlga do praiaia arlaiaal raqaetao « 
«aaiagaia apprshsaiaf a "'" 

Companhia Paulista 
de Vias   Férreas  e   Fluviaes 

ELEIÇÃO DO DIA 10 DE OUTUBRO 

Para membros da nova directoria: 
Dr. Domiagos OorrSa de Moraes. 
Dr. Antônio Paes de Sarros. 
Dr. Elias Antônio Pacheco Chaves,  ou e 
Dr.EIenterio da Silva Prado. 

Muitos accianislaí 
15—11   e 3 em 3 d. 

Grande  herança Drumond 
O abalsa aaalgaada da volta ia airta ha paaeea 

dlaa. aaate tava aaa larfa aaaverasçC* «aa a ar 
ir. Raaha Laia Jaaiar. variSami». par eaa* aada, 
a ax ataaaia da haraaça aaiaa. prapSa-ia portaata, 
a aaaptar aa aaeaaa, aaa vas qaa apraaaataa do- 
<« aaitaa l«ffitiaa«, prova aia a direi te qaa tivaraa 
« allaa. ^      . . .. 

Para aaaa ta, lirijamaa i raa Piratiaiaga a. 60, 
8. Paala. 

Iniapectorla I Geral de Uyalene 
Em virtude do qne dispõe o art. 66 dó regula- 

mento que baixou com o decreto n. 0554 da 3 de 
Fevereiro d» corrente anno, a inspectoria geral de 
hygiene fax pub ico, paio prazo d« 8 diaa, que o 
cidadão Josá Corria de Almeida Moraea lhe dirigiu 
a seguinte petiçio eom documentos qne eatiarazem 
aa exigências do art. 65 do citadj regolameoto. 

a Joaé Corrêa da Almeida Moraes, da 25 annos 
de idade, natural deata cidade, caaado, oatholico 
apostoico romana, domici lado neata cidade e muni- 
cípio de Tieti, província de S. Paulo, com longa e 
continua pratica da proüsiio de pharmaeeu ico nas 
principaes localidades desta província, fundado no 
que dispõe o arl. B"» a .seguintes do regulamento 
que baixou com o decreto n. 9564 de 3 de Feve- 
reiro do corrente anno, requer a v. ex. a prseiaa 
líceoga para continuar oom a pharmacia de aua pro- 
priedade a diraesio eSectiva que tem na referida 
localidade, e gozar doa favorea a prerogativas que o 
refaridu fãgulaaiento concâde. 

Com os docuiuantus que o supplioante junia, em 
numera de oito, cri o 9uppl;cante satisfazer plena- 
mente as exigências do regulamento aitado e moa- 
tra a urgência e necessidade que ha da pharmatia 
convanieatemeate montada, e qne attende aos re- 
clamos da grande popula^lo deste rico e prospero 
município, fede o sappiicante a v. ex. ae digne at- 
tender-lhe e deferir-lhe noa lermos raqnendoa.— 
E. R.M.—Tietê, 11 de Agosta da 1886.—Joaé Cor- 
rêa de Almeida Moraea. Sabre uma eatampilha de 
200 réis. a 

E declara que,fi aesse prazo nenham pbarmaesa- 
tico formado lhe communícar ou á inspeetoria de 
bjgiene da província da S. Pauto a rasoluçio de 
estabelecer pharmaoia na citada localidade, concede- 
ra ao pratica a licença rrqnerida. 

lupectaria Geral de Hvgiene em 20 de Agoeto 
de 1886.—Dr. Padro Altooso de Carvalha, secre- 
tario. 8—7 

8-0 João Toaaaa aa QuaiiÃa. 

Inapeetorla geral   deliyglene 

Bm virtude do qae dispSe o art. 06 do regola- 
mmto qne baixou com o decreto o. 0664, de 3 de 
Fevereiro da corrente anno, a inapactoria geral de 
bTgiana faz publica, pela prazo da oito diaa, qne o 
cidadio Antônio Fiúza Floreocio do Amaral, aomo 
procurador Augoato Piedade, lha dirigia a aaguinte 
paliffto, com daeamsntni qae jaliafaiemas exigên- 
cias   do art. 66 do citada refruiamento : 

«\Btoaio Piuxa K -•'.:, > 1 J Amaral, cidaião 
brazileiro, residente na vilia de Lençiea, da provin- 
óa d« â. Pauío, faa l»n.U-«« aas eoadi{8«s t« e V 

A.DVOOADO 

O bacharel Afrodisio Vidigil pôde ser procurado 
das 10 horas ao meio dia em teo escriptorio, a rua 
da ImperalrU, n. 47, 1* andar, « d« manhi a do 
tarda, na cuea de sua residência, á rua Ji» D. Ma- 
ria Thereza n, 18.; 

Attençâo 
Fugiram da fazenda pertencente o espolio 

do finado capitão Joaquim Antunes os escra- 
vos abaixo mencionados. 

Manoel Tito, oOr, preta, sem barba, bem 
fallante, altura regular, bea dentadura, na- 
tural da Bahia, idade 30 annos, está fugido 
desde 18 de Janeiro de 1885. 

Cecilio, cOr fala, altura regalar, pouos 
barba no queixo, feição alegre, idade 88 
annos, natural da Bahia, acha-se fugido dee* 
de 18 de Janeiro de 1886. 

Pelix, oôr fala, baixe, reforçado, sem bar- 
ba, tem uma cicatriz no peito ao lado direito, 
tem olhar um tanto carregado, idade 30 an* 
nos, natural da Bahia, acha se fugido desdo 
28 de Fevereiro do corrente anno. 

Ludergio, edr prata, alto, tem boa denta* 
dura, bem parecido, olhos branco*, idade 30 
annos, natural da Bahia, achi-sj íngido des- 
do 4 de Agosto do corrente anno. 

Marcellino, oôr íula, tem pouca barba, 
rendido na* parte* baixa*, dos deis lado*, 
olhar um tanto carregado, serviço de eopeiro, 
acha-se fugido desde 14 de Março do corren- 
te anno. 

Quem prende-lo* e levar ao abaixo assigna- 
do, depositário da mesma referida fazenda, 
aerà gratificado, com a quantia de SOOfOOO, 
por cada um. 

Pirauunnnga X4 de Agosto de 1886. 
Noé Cândido de Oliveira. 

3-1 

Companhia Paulista de 
Vias Férreas e Fluviaes 

De ardia ia iiraetaria piavlaa aaa ira. aiaiaala- 
taa qaa ia iia 10 ia aarnata até a dia 10 ia Oata- 
kra praxlaa fatara, fliaa laaoeaaaa as traBafarfa- 
aiaa da aa{*«i aaata   mripterie. 

8  P..1., S ia Sataabra   d* 1888. 
Baeriptoria Caatral ia Caapaahia PaaIMa. 

AIIBM G. ia Fai 

■ 



TLàr 'AMO   7 4e Setembro da 7» ■« 

A nalea oaaa na província onde «e encontra um  ■ortlinento completo em coetumea fino* e de bom çomto para meninos de 4 a IO annoe 4 na « 
Importadora 

r      , I 

Rua da Imperatriz. 44, esquina da rua da Boa Vista (3. 

■ 

■ 

— 
AUVOO/ILOO 

Peruando Psoheao dè Vaaaoaaallos, tem 
táotíptorio a» Urga da 8á n- 5, 2* andar. 
::iDra   Adolpho   M>  do Moura, 
■adioo e operador, espeolalista de ayphilia 
• molaitiai daa leahoraa. Consoltorio Lar- 
go da S* n. », reaidonoia roa de Santa Kphi- 
genia a. 49, talephone n. 181 
■ Ooaialta» daa 12 ái > da tarda.  
.Barbeiro. Cabellelrelro e 

«■oritamarlaa duaa. deposito 
dCblkaataamburgaeüfaa, ao Salto 
Klü^anta, travasaa da Quitanda n. 2.  

«eradoa O »r«o, mestra de obras, re 
tdè4 ra» do Imperador a.  34, ]ooafoitariaii 

'!' V'," ittólaatlai "cie olho* 
0 ir. NaiUr *• C»r»»lho. t*-*h»U d* «liaiai d. 

dr. M*ar* Br»ill, r«tU« i r«» IpirMu» n. 6 • 4Í 
auBMlt»'d»  Ul/t   ia S   i ria d* Imparatrii M. 
Bratta um» p«hraa.  

^O dloutõr Sérgio de Gaatro 
tem o seu eaoriptorio de adrogttdo á rua Di- 
reita: n. 25, a retideaoia na Alameda ado 
Trinmpho n- 9.  

;' """ IíBUICO 
Or. ] Kulallo.—Gousttltaa á rua da 

Imperatriz n. 47, do meio dia áa S horaa. 
Ohamadoa 4 aaa raaidenuia no largo do Aroa- 
h« B. 60, ou 4 Pharmaoia Popular—rua 
da Imaeratrii n. 6.         ^ 

1"    <om ADVOGADOS dra. Pedro Vi- 
eaate de Azeredo e JoaA Vloeato de Azeredo, 

'  têm o aea eaoriptorio à rua' da Imperatriz 
• ^19. '  

11 Advogado.—O dr. Pamphilo Manoel 
Paire de Carralho ad rogado oom oa ara. 
onaelbairo Daarte de Azeredo e dr. Joio 
Mruutatro, na 1* e 2* inatanoia, 4 raa da S. 
Bento n. 48. 

Attenda a ohamadoa para  qaalqaor   ponto 
áa'^f(i>yiBaia. : ^^^ ^^  

Õ advogado dr. BentõT Gal- 
v*o da Coata e Silva pôde aer pro- 
attrado no eaoriptorio doa ara. oonaolheiro 
Duarte de Azeredo e dr. Joio Pereira Mon- 
teiro, àrua de S. Bento n. 34, daa 10 4a 3 
horaa. ( 
"Medico bomaeopatba.—Dr. Leo- 

poldo Ramoa, oonanltaa daa 10 4B 18 horas da j 
uanhl, ithamádoa a qualquer hora,   na Dro* | 
garia Central Homcaopathioo,  largo de S. 
Bento n. M. 

O advogado dr. Amador da 
Conba Dueno tem aea eaoriptorio na 
rua do Imperador n. 3.—S. Paulo.  

Collegio Barjona 
Mudou-se este estabeleci- 

mento de ensino, da rua dos 
Bambus para a rua do Briga- 
deiro Hafaeí Tobias n. 94, an- 
tiga Alegre, onde continua a 
receber alamnas !nternasrnieio= 
pensionistas e externas a pre- 
ços convencionados* 

S. Paulo, 30 de Agosto de 
1886. o-6 

««iiMWMIIMp 

Compaiiliía Vtiiaiia 
Por ordem da direotoria convido oa ara. 

aooionistas doata Companhia para a reanilo 
da áaaembláa gorai ordinária, queter4 logar 
no dia 3 de Outubro do oorrenle anno, ao 
meio dia, ueate eaoripturio. 

O fim da reuniSo é ; 
1.*—A apresentação do relatório e contas 

do sameatre findo em 90 do Juaho pasaado, 
aoompanhado do parecer do conselho   flaoal. 

2.°—A eleiçSo do noro conselho flaoal, 
para 0 anno aegainte. 

3.o—Tratar de qualqaer aasnmpto de iu- 
terease da Companhia. 

4.*—Reformar oa Estatutos da Companhia, 
segundo o que foi deliberado na aesembléa 
geral de 18 de \bril passado, uma voz que 
a oommiado, encarregada de estndar a re- 
forma jà apresentou o sou parecer. 

Para o fim mencionado nesta paragrapho 
á necessário que o numero doa aocionistas 
presentes, p or si ou por procuradore*, repre- 
sente pelo menos dons terços do capital so- 
cial, segundo o disposto no srt. 19 dos Es- 
tatutos da Companhia. 

Desta data atè o dia em quo se realisar a 
assembléa convocada, ficam suspensas as 
transferencias, de aoçffes. 

S Paulo, Eaoriptorio Central da Companhia 
Ytuana, 2 de Setembro de 1886. 

O secretario da Companhia. 
Pedro Aranha 

(&, dom, e 3') 15-2 

Companhia de Gaz e Óleos 
Mineraes de Taubaté 

De ordem da direotoria da Coppanhia de 
Oai • Óleos Minoraea da Taubaté—faço pn- 
hlioo que do dia 1* de Setembro em diante 
farei pagamento dos ooupons rencidos no 
dia 31 de Agosto corrente, a o resgate de doia 
debentutee  que ftram   sorteados,   de   ns. 

Conrido, por isso, aos intereuados a com- 
pareceram em todos os dias nteis em casa de 
minha residência, traressa do Quartel n. 13, 
daa 5 horaa as 7 da tarde para   oa ditos  pa 
gamentoa, levando os aoapons e   debenture 
indicados. 

S. Paulo 30 de Agosto de 1886. 
/, M. de Sampaio. 

6—6 Hnoarregado. 

Aviso 
Sendo a vitima ootaçlo do cambio da pra- 

ça do Rio de Jabeiro em 31 de Agosto de 
1886 a 21 d- 3/3 por mil réis. 

A Companhia de Gaz faz aciente aos seus 
eoosumidorea que o preço do gas consumido 
■o mez de Agosto de 1886, aerá de 325 raia 
por metro cobiço. 

8. Paulo 2 de Setembro de 1886. 

JAMIS SOUTHALL. 
Represantante da Companhia de Gaz. 
Confira 3—9—84. 

A.   O LA ro  FamuinA. 
Kugaaheiro Piacal. 

gGommisâo do   Monumento 
do Ipiranga 

Da ordem doaxao. ar, conselheiro preai- 
deota da aommiaato do Monaaento do Ipiran- 
ga, ato aoarldadoa todos os ara mambroa 
para a reunilo qae dere ter logar no dia 7 
do aorraoU ao maio dia, ao aobrado n. 19 da 
na de 8- Beato, a 8a da lhe ser preaeate o 
relatório aaoual doa  trabalhos de  masaa 

8. Paalo. 4 de Setembro da I88«. 
O l*seenUrio 

P. A. Dera* Robaiacss 
Mg. t 1* }** 

CADET 
CURA 

[CERTA EINFAULIVEÜ 

EM TRÊS DiAS 
[PtòB*Dcnam7] 

PARIS 

D»to*ítOi aa$ principies Piarmaciaa. 

IMMMMMMMMIIMIIII 
VINHO oaCHASSAING 

BI-DIG ESTIVO 

 Pr-Síicripto por matada 25 annoa 
CONTfi* aè APFECCâCB DAI Viat OiaaiTivat 

PARIS, 6, Anituê Vlctorla, 6, PARIS 
I   MU   TODAS   AS   PIIIM0IPAB8   PHARUACIAS 

mmm mmmm 
GOENÇASdo ESTÔMAGO 

DIQBC8TOKS   OIPPIOBIS 
Dyspepsiaa, Oastralgiaa, Anemia, 

Perda de Appetitz,  Vômitos, Diarrbea, 
Debilidade daa Unançaa 

CURA   SICQIJRA   E   RÁPIDA   PELO 

ELIXIRGREZ 
TONICO-DIGESTIVO 

com Quina, Coca t JPepaina 
\ Adoptado em todos os Hospltaea 

MEDALHAS NAS EXPOSIÇÕES 
| PliUS,r.LaBrBjère,34,oeBtodaiMPliarmwiu. 

ATKINSON 
PERFUMARIA 1NGLEZA 
aUmada ha mAii de um MCDIO; excede todu 

UoatmiMlo Ma porfame delicado e esquisito. 
TMrZ MBIIALMAI  IiF. OURO 

PARIZ 1878, CALCUTTA 1884 
pala r iira "na eie«ll«ncia desaaqualidade. 

Perfumes modaraos de Atkioiúa 
rUIJH * CTMBIDIDM 

•Co de um raro «peculiarp«r(uRiee,teBi)oiláa 
rexiitradoi id pod^m ser obtidos pov intermedia 

dos [nrentorn^ ou teu^ Agentef. 
UCAO K QCrtllO K ATUIUI 

aea rtral para [orlai-rer e embelesar OICAMIM 
flarantida inoffaniira. 

AI0& miIBA II ATUIMI 
perfatnn etcepeioaal para o leaco; diatilUda 

da mais «xqnisita eieola». 
bMtn-u nfmh U6i n ItmUsUi • í ihríuilH 

j. * E. ATKINSON 
34. Old Bond Btraat, Londraa. 

^M«rc«deFabrica—Uma" ^ubranc*" 
sobre oa* " Lyra de Ouro, ^ 

MOLéSTIAS NERVOSAS 

CáPSULAS do Doutor Glin 
Laureado da Faouldada de Uedioina de Paril. — Pnmlo Montyon 

As Cápsulas do Doutor GLIN ao Bromureto de Camphora ompregfio-se 
nas Moléstias, nas de Cérebro o uontra as ulTcuçOos seguintes: 

Asthma, Insomnia, Palpitaçães do Coração, Epilepsia, Hallucínação, 
Tontelras, Hemiorania, Affecções das vias urinarias et pura culmur Ioda 
espscla de excilucão. 
«aa Uma explloaçio detalhada acompanha cada Frasco. 

ExtsrtV tu Verdadeiras Cápsulas ao Bromureto (/eCanipbora de GLIN & G'", 
de PARIS, que se eneontrão em casa dos Droguittai ei Phurmaceuticos. 

PERFUMARIA 
PARIZ 

Segredo da Juventude 
AGUA LAFERRIÈRE 

Para o Toucador, 

PÓS   LAFERRIÈRE 

LAFERRIÈRE 
RARIZ 

Segredo da Juventude 
OLEO LAFERRIÈRE 

Para o» Cabelloo. 

      ESSÊNCIAS DIVERSAS 
Para o Itosío, ^9Ê        Uf^ Para o Lenço. 

PHPDUCTOS HYGIENICOS para conservar a BaHeza do Rosto a do Corpo. 
D»p«ii>o» m S. Paulo t «t A»TI»a IhÃSSj *■ C. « W prlnclp»»» Perfumartoi t tobrilinlrw. 

raasooao DAS mu 

Baotro-üagaaüoaa 
Dito» "Collun uídjmoí dl denliçJln' 

CONTBA  AS    _ 
ooMrvmuaSaiai i rui uoiuiii i Distiçio DU aumi 

Ot COLLUU SOTEB, MnhMiío. lia 
mais deS6 AaiittliAoManieMqo0pre- 
■•mm ruImuMuerincudu CON- 
VULSÕES ajuétnã» mo mstm» Um- 
fo a din/ifbo. ^ 

fin itilai u raUUiiiiM I.M lalUiM, exiga-te qaê oaSB 
eaMnAa Unha a marca da fabrica á margem e o verás- 

•SMOENUt UICBUSSU   «Mr»iw.i«HOTm.H—MaaMi>.m.ias tUMaa.mnAMU 

OLEO 
n lan t mMii(lt li IUI li nUM li IICUIAD KDICnU, hirtiM «a Itll, 

ti rauMWMw.   
dl FIBADOS FRESCOS 

DE BACALHAU DE H0G6 
Emcacidade corta contra a Moléstias de Peito, a Tísica, Prisões do Ventre, J 

BntaauiUs, Tonas cbronicas, Attecgiea escrotulosaa, Fraqaeaa geral, etc., it» * 
ÂnUfPTfilrlA   •  I   D»»d« *   I* da JANEIRO d* 1883, EXIOA-SE no rotulo 

A< 
ADVERTÊNCIA 

COCSO.   X>)UUXD-   1 RUk  CaSTieLIONE 
9 SELLO-AZUL 4o BSTABO l^BAMOEZ. 
   paai? r,v*4T^rrt-r>flLnM   "XnsMimSBMHBÊB, 
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170 (iràos Fâreniieít 
L,ivi*e de explosão, nisnaçe e ináu cheiro 

Eate óleo è fabricado por ama restilaçao especial, eaclueíTamento para o n»c 
domésticos maitQ_pactií»nIarm<íTiía ondaJia.üriançaL.E' íirystalino COEíCL • «eraa dutn.d* 
Sua luz A clara, brilhante e sem cheiro. 

K' tão oosnpletamente seguro 
que, se o oaudieiro por casualidade quebrar-se, a chamma se apagará com o acto. K' enla- 
tado do mesmo modo qae o kerosene. Os  meamos lampedes hoje em uso serrem para a 
luz diamante, limpando-os e oollocando novos pavios nao saturados de kerosene 

A' Tenda em casa de 
Joaquim Proost Rodovalho & Comp.        | 
Eduardo Prates. 
J. G. Pamplona. 

Oalímerio.   Alberto  A Cnmr 

Francisco de Almeida Nobre. 
Mascarenhas & Monteiro. 
Ferreira dóaSantoa  Paira èi Oomp 

COLLEGIO CiiOSS 
Rua do Braz, n. 68, S. Paulo 

i. 

B4 
O remédio anais seguro e o ver- 

dadeiro   eapecl&oo—para   ooabatar  ra- 
dicalmenta a ayphilii primitiva, apcuüdatia, tarcia- 
ria e constitucional, IOD qualquar fôrma qua aa na- 
Difeste, assim como nas boubas, oapmbaa parulana 
t«s, empigaiia. danhroa aeoooa ou numlío». mao- 
ohas da pella e escraphulaa poi mais rapalaaa qua 
sejam e o rbeumatismo, é sem oonteaUçàoa— 
Tintura de Snlsa* Caroba • Ma- 
nacA   ou Ellxlr depurativo do saa- 
S;ue,—preparado paio pharmaeautico a foroeca- 

ur da casa imparia], cBagaoio Ifarqna da Hol- 
landa», approvado e auotorUado pelo goraroo impa- 
rial, junta da liygiene, pela Republica Argeatina, 
academia de industria da Paria e iastitulo pharma- 
cautico ; eiperim.aotado por aotabilidadaa aadicaa 
deste paiz e do estraneeiro.   . 

Este precioso e efflcaz preparado nlo «contém 
abaolutameate um aloqio de mercúrio ou aaua oom- 
pustus» « umi reclama dibU dê ualuiuaa algum*. 

Oa aeuá salutares effeitoa ato desde logo apreeis- 
dos cora o oao de uma até dnaa garrafaa. 

A alimentaç&o diária, ua irabalhoa.dacàapat.seI 
ou chuva nto prejudicam oa aeua radioaes effaitoe. 
«A efflcscla do dapuraliva» —Tintura da 
Salsa» Caroba a MamaeA—proTa-ae 
evidentemente : 

1.* Com oa atleatadoa da üluitradoa eapecialialas 
de moléstia» da pelle e ayphilitíeaa, noa qoaes ae 
confirmam aa noaaaa declarações ; assim como daa 
pessoas que aa hfio curado daa moleitiaa refotidaa, 
consideradas chrunicaa e tebeldea ■ dlversoa trata- 
mentos. 2.a Peloa triumphos alcançados aa aca- 
demia de industria de Paria a em diveraaa esposi- 
çSes, nacionaea e estrangeiras, obtendo sempre os 
primeiros prêmios. 3.a Finalmente paio appareoi- 
mento de innumaroa xaropes, vinhos, licores, dapu- 
rativos, ditos de earoba e salsa, nio oonhseidoa an- 
tes qae o nosso produeto iwuveaie despertado o aa« 
pirito publico com a sua fama. 

Na guia ou folheto que acompanha o remédio as 
acham indicadas aa dóaea para todasfae idadea s oa 
attestados de maravilhoiaa curas, por facultativoa a 
partieularea. 

UVAS!! 
Ifuacateia de Lisboa, chegaram a casa de Silva 

Braga, rua Direita n. 31 em frente aa hotel ds 
Franca. 

Pedidos pelo telephone n. 90. 3_s 

ATTENCAO 
Retirou-se a 29 de Junho de I88«, da fa- 

z,düda de Olegarlo Moreira Lima, fasendeiro 
de Araras, o escraro Miguel, fala de 40 an- 
nos, oom bigode e aavaignac, feiçOes inas, 
tosta graado, üari* i£l»do, saboto «etpo, 
títsgro, altura regular, 4 pedreiro, serre da 
barbeiro, e trabalha bem em taquara. iDa-sa 
300$000 reis de gratigeaçlo a qaem o torn- 
zer a casa de Olegarie Moreira Lima, no m«- 
niolpío de Araras. 30—24 

Companhia G. F. de S. Paulo 
Festa de IV. a. da Penba 

VoidltiTi 8 do eorffi&tokt- 
roré boadi oitrterdlBtrioi fifilB- 
do do amido pari t litt^io d» 
Horto o Yieo-Tottt. 

Para eritar reclamações da parte doe ara 
passageiros, a companhia árias desde já que 
estos bonds extraordinários nlo snbirlo a la- 
dsira municipal. 

S. Paulo. 4 de Setembro de 1886. 
o   _ TABQDWO A. TABANTT 
i,—* Fisaal geral 

Banco Commercial de S. Paulo 
^«,la,n.oete ena.   SJ.  de Acosto de 188 

Cottprohendtade ai oporagõ» da loeçio do Sa&toi o ago&ola do Carapinao 

incmni 

PÓ OLCRY yintt-u aa tsdi i itrts 

MUTUALIDADE 
Compram-se sontraetoa da Mutualidade 

negocio decidido. 
loíorma-se na rua da Liberdade n. 32 

plaoa- 15—12 

D?i. Frodofioo Abraaehti o 

Aetlvo 

AeeionisUs: Pelas entradas a realizar 
Titulos desacatados : psgaveis em SSo Paulo, San- 

to», Campinas  e  Rio de Janeiro 
Contas correntes garantidaa 
Titulos eansionsdoa 
Diversos ; Saldoa de varia* contas 
Caixa Filial do Banco do Brasil conta corrente de 

movimento 
Csixa : Saldo em moeda corrente nos cofres do 

Banco 

I.400;200$000 

M79:02P$416 
1.062.721 $100 
2.246:9791130 

84:010$042 

3O:06O|0O0 

164:852*855 

6 4«8:442$*40 

Passivo 

Capital 
Contas correntes com juros 
Letras por dinheiro a prêmio 
CauçOes 
Diversos : Saldos de varias contas 

2.0O0.0O0$00« 
1588:017$ 186 

597:mt0«> 
2246:9790430 

06:1080104 

, 

8 468:4401846 

S. Paulo, 6 de Setembro de 1888. 

O guarda livros 

JoZo Jeeá NoetniaA MoLAKiiiao 
O presidente do baaee 

Airromo Pioeer ROBOT*L«O 


